
MUNICÍPIO DE PIRACICABA-SP ANO XLV Nº 10.801

Piracicaba, 19 de maio de 2012

PODER EXECUTIVO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

CARTA CONVITE Nº 52/2012

Objeto: realização de inspeção, monitoramento de vibração e emissão
de Relatório Técnico sobre as condições atuais das estruturas do prédio
do Centro Cívico.

Homologo o procedimento licitatório acima descrito, conforme o parecer
da Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações, ficando
o objeto licitado ADJUDICADO a favor do(s) seguinte(s) participante(s):

EMPRESA(S)           ITEM(S)
EPT - ENGENHARIA E PESQUISAS TECNOLÓGICAS S/A. 01.

Piracicaba, 16 de maio de 2012.

Barjas Negri
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Presencial nº 62/2012

Objeto: Aquisição de Motocicletas e Equipamentos

HOMOLOGO  o procedimento licitatório acima descrito, conforme
ADJUDICAÇÃO  realizada pelo PREGOEIRO a favor da(s) seguinte(s)
empresa(s):

EMPRESA(S) ITEM (S)
Aversa Motos Lt da. 01

Piracicaba, 16 de maio de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Presencial nº 72/2012

Objeto: fornecimento parcelado de grelhas articuladas

HOMOLOGO  o procedimento licitatório acima descrito, conforme
ADJUDICAÇÃO  realizada pelo PREGOEIRO a favor da(s) seguinte(s)
empresa(s):

EMPRESA(S)      LOTE (S)
Indústria e Comércio de Ferro Bertoncini Lt da Epp.           01

Piracicaba, 16 de maio de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Presencial nº 73/2012

Objeto: fornecimento parcelado de água mineral

HOMOLOGO  o procedimento licitatório acima descrito, conforme
ADJUDICAÇÃO  realizada pelo PREGOEIRO a favor da(s) seguinte(s)
empresa(s):

EMPRESA(S)            ITEM (S)
Lindagua de Piracicaba Distribuidora de Aguas Minerais Ltda. 01

Piracicaba, 16 de maio de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Presencial nº 60/2012

Objeto: fornecimento parcelado de coffee break.

HOMOLOGO  o procedimento licitatório acima descrito, conforme
ADJUDICAÇÃO  realizada pelo PREGOEIRO a favor da(s) seguinte(s)
empresa(s):

EMPRESA(S) ITEM (S)
A Panhoca Padaria e Confeitaria Ltda. 01, 02, 05, 06.
Apolonio & Apolonio Lt da Me. 03, 04.

Piracicaba, 17 de maio de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Presencial nº 68/2012

Objeto: locação de ônibus urbano para transporte de alunos e professores de
Escolas Públicas, durante o exercício de 2012.

HOMOLOGO  o procedimento licitatório acima descrito, conforme
ADJUDICAÇÃO  realizada pelo PREGOEIRO a favor da(s) seguinte(s)
empresa(s):

EMPRESA(S) ITEM (S)
Viação Piracema de T ransportes Lt da. 01.

Piracicaba, 17 de maio de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 211/2011
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 211/2011

PROCESSO Nº   113.241/11
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: Registro de preços para fornecimento parcelado de materiais de enfermagem
para infusões parenterais

PREÇO REGISTRADO

Item: 1
QuantidadeEstimada: 200.000 unidades
Produto: Equipo macrogotas de soluções parenterais com penetrador adequado
para bolsas colabáveis, câmara de ótima flexibilidade transparente cristal, com 5cm
de comprimento aproximadamente, gotejador para 20 gotas = 1ml, com filtrovde
retenção de partículas de 15 micras, tubo transparente cristal de diâmetro uniforme
em toda sua extensão de aproximadamente 150cm, com pinça  rolete anatômica
de precisão, com corta fluxo e descanso, com injetor lateral em y transparente, com
dispositivo que permita área de proteção de 242 milímetros quadrados, transparente
com ressalto na extremidade da aba lisa, ponto de infusão na parte central, isento
de látex e ótima cicatrização e que facilite assepsia, com corta fluxo na parte supe-
rior ao y e abaixo da área de proteção contra acidentes com agulhas, área de
manipulação com 1,5cm anterior ao conector luer transparente, trava de rosca
através da luva totalmente reversível. Esterilizado a óxido de etileno e embalado
em papel grau cirúrgico e filme transparente contendo dados de identificação.
Certificado de Registro do Produto no Ministério da  Saúde e Certificado de Boas
Práticas de Fabricação. Em caso de produto importado, poderá ser apresentado
esse certificado do órgão competente do país de origem, mas, indispensavelmente,
acompanhada de tradução para língua portuguesa feita por tradutor juramentado
Preço Unitário: R$ 2,79
Preço Total: R$ 558.000,00

Item: 2
QuantidadeEstimada: 10.000 unidades
Produto: Equipo microgotas de soluções parenterais com penetrador adequado
para bolsas colabáveis, câmara de ótima flexibilidade transparente cristal, com 5cm
de comprimento aproximadamente, gotejador para 60 gotas = 1ml, com filtro de
retenção de partículas de 15 micras, tubo transparente cristal de diâmetro uniforme
em toda sua extensão de aproximadamente 150cm, com pinça  rolete anatômica
de precisão, com corta fluxo e descanso, com injetor lateral em y transparente, com
dispositivo que permita área de proteção de 242 milímetros quadrados, transparente

com ressalto na extremidade da aba lisa, ponto de infusão na parte central,
isento de látex e ótima cicatrização e que facilite assepsia, com corta fluxo na
parte superior ao y e abaixo da área de proteção contra acidentes com agulhas,
área de manipulação com 1,5cm anterior ao conector luer transparente, trava
de rosca através da luva totalmente reversível. Esterilizado a óxido de etileno e
embalado em papel grau cirúrgico e filme transparente contendo dados de
identificação. Certificado de Registro do Produto no Ministério da  Saúde e
Certificado de Boas Práticas de Fabricação. Em caso de produto importado,
poderá ser apresentado esse certificado do órgão competente do país de origem,
mas, indispensavelmente, acompanhada de tradução para língua portuguesa
feita por tradutor juramentado
Preço Unitário:  R$ 3,69
Preço Total:  R$ 36900,00

Item: 3
QuantidadeEstimada: 100.000 unidades
Produto: Torneirinha 03 vias com as seguintes características: corpo transparente
com extremidades de conexão: duas fêmeas luer lock e um macho luer lock.
Esteril e embalado em papel grau cirúrgico e filme transparente contendo dados
de identificação. Certificado do Registro do Produto no Ministério da Saúde e
Certificado de Boas Praticas de Fabricação.
Preço Unitário: R$ 0,365
Preço Total: R$ 36500,00

Item : 01 e 02
Empresa: MP Comercio de Materiais Hospitalares Ltda

Item: 03
Empresa: Dimaci/MG Material Cirúrgico Ltda

DIVISÃO DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

Pelo presente Edital, informamos os Auto de Infração, Notificação e
Comunicado,  Devolvidas do Correio através de “AR” Aviso de Recebimento,
conforme segue abaixo relacionados, desta Secretaria.

NOME: DALCY BONIFACIO
ENDEREÇO: R. DOM JOAO BOSCO, 06 – B. VILA REZENDE
DOCUMENTO: NP 46864
NOME: PASCHOALINA PETTINARI ARANTE
ENDEREÇO: R. DOM PEDRO I, 2245 - CENTRO
DOCUMENTO: AI 16711

quinta-feira, 09 de maio de 2012.

Engº. Civil. Marcio Antônio Maruko
Secretario Municipal de Defesa do Meio Ambiente - INTERINO

Autorização

O secretario Municipal de Transportes Internos, no uso de suas atribuições
legais e, com fundamento no Decreto no. 11.030/05 e Portaria Semutri 001,
autoriza o servidor, FABIANO DE GODOY  BERTIN, RG 21.413.287-0 SSP/
SP,  a dirigir o veiculo oficial da Prefeitura do Município de Piracicaba, pelo
qual responde solidariamente em caso de acidente, multa ou furto, sendo
vedada sua utilização para fins particulares.

Piracicaba 18/05/2012

Antonio Fernandes Faganello
Secretario Municipal de Transportes Internos

Autorização

O secretario Municipal de Transportes Internos, no uso de suas atribuições
legais e, com fundamento no Decreto no. 11.030/05 e Portaria Semutri 001,
autoriza o servidor, MARCELO JOSÉ GUERRINE , RG 20.080.462-5 SSP/
SP,  a dirigir o veiculo oficial da Prefeitura do Município de Piracicaba, pelo
qual responde solidariamente em caso de acidente, multa ou furto, sendo
vedada sua utilização para fins particulares.

Piracicaba 18/05/2012

Antonio Fernandes Faganello
Secretario Municipal de Transportes Internos

SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE

SECRETARIA MUNICIPAL
DE TRANSPORTES INTERNOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE
DEFESA DO MEIO AMBIENTE



PIRACICABA, sábado, 19 de maio de 20122

CONCURSO PÚBLICO INTERNO Nº 2/2012

RELATÓRIO DA ANÁLISE DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS CONTRA O

RESULTADO DO TESTE DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de Piracicaba, através da empresa Publiconsult Assessoria e Consultoria Pública Ltda. torna
público o resultado dos recursos contra o resultado do teste de capacitação técnica do Concurso Público Interno nº
2/2012 e informa que o Relatório com a análise pormenorizada dos recursos encontra-se à disposição dos interessados
na Secretaria de Administração na Prefeitura Municipal de Piracicaba.

Inscrição .......................................... Cargo ....................................................................................... Análise
52177 .............................................. GC/CD ..................................................................................... INDEFERIDO
52180 .............................................. Inspetora .................................................................................. INDEFERIDO
52187 .............................................. GC/CD ..................................................................................... INDEFERIDO
52198 .............................................. GC/CD ..................................................................................... INDEFERIDO
52219 .............................................. GC/CD ..................................................................................... INDEFERIDO
52255 .............................................. GC/CD ..................................................................................... INDEFERIDO
52266 .............................................. GC 1ª Classe ........................................................................... INDEFERIDO
52269 .............................................. GC/CD ..................................................................................... INDEFERIDO
52346 .............................................. GCF/CD ................................................................................... INDEFERIDO

Piracicaba, 18 de maio de 2012.

Prefeitura Municipal de Piracicaba
Publiconsult A. C. P. Ltda.

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO



PIRACICABA, sábado, 19 de maio de 20123



PIRACICABA, sábado, 19 de maio de 20124



PIRACICABA, sábado, 19 de maio de 20125

CONCURSO PÚBLICO Nº 2/2012

RELATÓRIO DA ANÁLISE DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS CONTRA O

RESULTADO DO TESTE DE CAPACITAÇÃO INTELECTUAL

A Prefeitura Municipal de Piracicaba, através da empresa Publiconsult Assessoria e Consultoria Pública Ltda. torna
público o resultado dos recursos contra o resultado do teste de capacitação intelectual do Concurso Público nº 2/
2012 e informa que o Relatório com a análise pormenorizada dos recursos encontra-se à disposição dos interessados
na Secretaria de Administração na Prefeitura Municipal de Piracicaba.

Inscrição ......................................................... Cargo ................................................................... Análise

47424 ............................................................. Guarda Municipal (Masculino) ............................. INDEFERIDO

51657 ............................................................. Guarda Municipal (Masculino) ............................. INDEFERIDO

51846 ............................................................. Guarda Municipal (Masculino) ............................. PREJUDICADO

45841/ 45942/ 46397/ 46789/ 47425/
47593/ 49006/ 50730/ 51043/ 51320/
51592/ 51844/ 51917 ..................................... Guarda Municipal (Masculino) ............................. INDEFERIDO

Piracicaba, 18 de maio de 2012.

Prefeitura Municipal de Piracicaba
Publiconsult A. C. P. Ltda.



PIRACICABA, sábado, 19 de maio de 20126



PIRACICABA, sábado, 19 de maio de 20127



PIRACICABA, sábado, 19 de maio de 20128

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 50/2012
Aquisição de Materiais Gráficos.

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, conforme
ADJUDICAÇÃO  realizada pela PREGOEIRA a favor da(s) seguinte(s)
empresa(s):

EMPRESA(S) ITEM (S)
Lorigraf Leste T int as Especiais Lt da. 01 ao 08.

Piracicaba, 17 de maio de 2012.

Newton Yasuo Furucho
Secretário Municip al de Administração

DIVISÃO DE COMPRAS

AVISO DE LICITAÇÃO
Comunicamos que estão abertas as Licitações relacionadas abaixo:

Modalidade: Carta Convite nº 53/2012.
Objeto: execução de obras para reforma de centro Social do Bairro
Boa Esperança, com fornecimento de materiais, mão-de-obra e
equipamentos. Entrega das Propostas: 30/05/2012 às 11 horas.
Abertura das Propostas: 30/05/2012 às 14 horas.

Modalidade: Carta Convite nº 54/2012.
Objeto: execução de obras para reforma de imóvel apoio ao Tiro de
Guerra, com fornecimento de materiais, mão-de-obra e equipamentos.
Entrega das Propostas: 30/05/2012 às 11 horas. Abertura das
Propostas: 30/05/2012 às 14 horas.

Modalidade: Carta Convite nº 55/2012.
Objeto: execução de serviços de reparos em caixas de infraestrutura
no Parque do Engenho Central, com fornecimento de materiais, mão-
de-obra e equipamentos. Entrega das Propostas: 30/05/2012 às 11
horas. Abertura das Propostas: 30/05/2012 às 14 horas.

O Edital encontra-se publicado no endereço eletrônico:
www.piracicaba.sp.gov.br e a disposição na Divisão de Compras, sito
a Rua Antônio Corrêa Barbosa, 2233, 1º andar, no horário das 08:30h.
às 16:30h. Fone (19) 3403-1020. Fax (0xx19) 3403-1024 e. Piracicaba,
18 de maio de 2012.

Maíra Martins de Oliveira Pessini
Chefe da Divisão de Compras

DIVISÃO DE COMPRAS

AVISO DE LICITAÇÃO
Comunicamos que estão abertas as Licitações relacionadas abaixo:

Modalidade:  Pregão Presencial nº 85/2012.
Objeto : locação de iluminação para palco, incluindo equipamentos e
mão de obra de operador a serem utilizadas durante o exercício de
2012. Início da Sessão Pública : 31/05/2012 às 10h, na Sala de
Licitações da Prefeitura do Município de Piracicaba, sita na Rua Antônio
Corrêa Barbosa, n.º 2233, 1º andar, Piracicaba/SP.

Modalidade:  Pregão Presencial nº 86/2012.
Objeto : aquisição de aparelhos e equipamentos domésticos. Início
da Sessão Pública : 04/06/2012 às 09h, na Sala de Licitações da
Prefeitura do Município de Piracicaba, sita na Rua Antônio Corrêa
Barbosa, n.º 2233, 1º andar, Piracicaba/SP.

Modalidade:  Pregão Presencial nº 87/2012.
Objeto : aquisição de mobiliários. Início da Sessão Pública : 05/06/
2012 às 09h, na Sala de Licitações da Prefeitura do Município de
Piracicaba, sita na Rua Antônio Corrêa Barbosa, n.º 2233, 1º andar,
Piracicaba/SP.

Modalidade:  Pregão Presencial nº 69/2012.(Prorrogação com
alteração)
Objeto : fornecimento parcelado de eucalipto tratado. Início da Sessão
Pública : 06/06/2012 às 09h, na Sala de Licitações da Prefeitura do
Município de Piracicaba, sita na Rua Antônio Corrêa Barbosa, n.º 2233,
1º andar, Piracicaba/SP.

Modalidade:  Pregão Presencial nº 88/2012.
Objeto : fornecimento parcelado de suprimentos de informática. Início
da Sessão Pública : 06/06/2012 às 09h30min, na Sala de Licitações
da Prefeitura do Município de Piracicaba, sita na Rua Antônio Corrêa
Barbosa, n.º 2233, 1º andar, Piracicaba/SP.

Modalidade:  Pregão Presencial nº 89/2012.
Objeto : fornecimento parcelado de materiais para manutenção. Início
da Sessão Pública : 11/06/2012 às 09h, na Sala de Licitações da
Prefeitura do Município de Piracicaba, sita na Rua Antônio Corrêa
Barbosa, n.º 2233, 1º andar, Piracicaba/SP.

Os Editais completos encontram-se a disposição para download no
site http://www.piracicaba.sp.gov.br. Maiores informações poderão ser
obtidas pelo e-mail compras@piracicaba.sp.gov.br ou pelo. Fone (19)
3403-1020. Fax (19) 3403-1024. Piracicaba, 18 de maio de 2012.

Maíra Martins de Oliveira Pessini
Chefe da Divisão de Compras

DIVISÃO DE COMPRAS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 66/2012

OBJETO: Fornecimento parcelado de medicamentos para atender mandado judicial.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 31/05/2012, às 08h00.

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 31/05/2012, às 09h00.

O Edital completo poderá ser obtido na Divisão de Compras, sita a Rua Antonio
Correa Barbosa, 2233 1º andar, no horário de 08:30h às 16:30h ou pelo endereço
eletrônico http:/www.licitapira.piracicaba.sp.gov.br.
Fone (19) 3403-1020. Fax (19) 3403-1024.

Piracicaba, 18 de maio de 2011.

Maíra Martins de Oliveira Pessini
Chefe da Divisão de Compras

CIPA
Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – CIP A

Gestão2011/2012 - Segurança e Saúde no TrabalhoUma Questão de
Cidadania

COMISSÃO ELEITORAL

Objetivo:

Criar diretrizes para o processo eleitoral da Comissão Interna de Prevenção de
Acidentes – Gestão 2012 / 2013.

Dispositivo Legal:

Atendimento à Portaria 3.214/78, conforme determina a Norma Regulamentadora
– NR5.

Componentes Indicados:

- Deivid Buck – Vice Presidente
- Cristiano Fittipaldi Alves – Membro Titular
- Gilberto Giácomo Paker – Membro Titular
- Marcelo Antonio Passari – Membro Titular
- André Luis Barbosa – Membro Titular

A Comissão Eleitoral reuniu-se no dia 09 de maio de 2012, às 10:00 horas, na
Sala de Reuniões do Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e
Medicina do Trabalho – SESMT, para verificação das inscrições para a eleição
da CIPA – Gestão 2012/2013.

Foram constatadas as inscrições dos seguintes candidatos para a eleição da
CIPA:

A análise feita pela Comissão Eleitoral indeferindo as inscrições para Eleição da
CIPA – Gestão 2012/2013 se deu pelos seguintes argumentos:

ü Servidor: Willian Castilho Cândido  – Secretaria Municipal de Educação
Motivo: Art. 10º - Ítem I: Contrato de Trabalho inferior a 3 anos de Prefeitura;

ü Servidor: Gilberto Pereira de Souza  – Guarda Civil Municipal
Motivo: Registro da Inscrição para a Eleição da CIPA fora do prazo estabelecido
(Inscrições no período de 19/03 à 05/04/2012, prorrogado para até o dia 23/04/
2012).

ü Servidor: Antonio Gomes Gutierrez  – Secretaria Municipal de
Administração
Motivo: Registro da Inscrição para a Eleição da CIPA fora do prazo estabelecido
(Inscrições no período de 19/03 à 05/04/2012, prorrogado para até o dia 23/04/
2012).

Para os demais candidatos inscritos, foram deferidas  as inscrições por constarem
em conformidade com os procedimentos estabelecidos pela Comissão Eleitoral.

Nada mais havendo a tratar, sendo aprovado, encaminhar para publicação no
Diário Oficial do Município.

Piracicaba, 09 de maio de 2012.

Silvio Damaceno
Presidente da CIPA
Gestão 2011 / 2012

EXPEDIENTE DO DIA 18 MAIO DE 2012

PORTARIA ASSINADA  – Barjas Negri, Prefeito do Município de Piracicaba,
assinou a seguinte Portaria:

  -  EXONERANDO a pedido e com fundamento no artigo 43, da Lei
Municipal nº 1972/72 a Sra. FABIANA  RUIZ ROSARIO DE SOUZA,  R.G.
34.227.991-9, em 10.05.2012, do cargo que exerce em caráter efetivo de
Técnico de Enfermagem, referência 08-B, junto a Secretaria Municipal de
Saúde.

Convênio nº 194/2012 que entre si celebram o Município de Piracicaba e a
ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS E PARADESPORTISTAS DE PIRACICABA
(SELAM)
Proc. Admin.: nº 57.116/2012.
Base Legal: Lei Municipal nº 7.045/2011.
Objeto: apoio no desenvolvimento das modalidades esportivas do
paradesporto, Natação, Atletismo e Basquetebol sobre rodas.
Valor: R$ 70.000,00 (setenta mil reais).
Prazo: 31/12/2012.
Data: 10/05/2012.

Contratada: QUALITY INK LASER SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA
LTDA. (SAÚDE)
Proc. Admin.: nº 120.771/2011.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 204/2011.
Objeto: fornecimento parcelado de toner.
Valor: R$ 4.664,25 (quatro mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e vinte
e cinco centavos).
Prazo: 31/12/2012.
Data: 02/04/2012.

Contratada: DARQUIMA PRODUTOS PARA LIMPEZA LTDA. – EPP.
(SAÚDE)
Proc. Admin.: nº 6.384/2012.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 02/2012.
Objeto: fornecimento parcelado de materiais plásticos.
Valor: R$ 983,00 (novecentos e oitenta e três reais).
Prazo: 31/12/2012.
Data: 16/04/2012.

Contratada: NETMAKE SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA.
(EDUCAÇÃO)
Proc. Admin.: nº 42.623/2012.
Licitação: Inexigibilidade de Licitação – Art. 25, inciso I, da Lei Federal nº
8.666/93.
Objeto: prestação de serviços de upgrade, suporte, licença adicional e
formação completa de software scriptcase.
Valor: R$ 11.560,00 (onze mil e quinhentos e sessenta reais).
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 23/04/2012.

Contratada: POLITEC IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA. (SAÚDE)
Proc. Admin.: nº 113.754/2011.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 178/2011.
Objeto: fornecimento parcelado de materiais de enfermagem para
especialidades.
Valor: R$ 63.068,24 (sessenta e três mil, sessenta e oito reais e vinte e
quatro centavos).
Prazo: 31/12/2012.
Data: 02/05/2012.

Contratada: CHOLMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA. – EPP. (SAÚDE)
Proc. Admin.: nº 113.754/2011.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 178/2011.
Objeto: fornecimento parcelado de materiais para curativo.
Valor: R$ 29.049,00 (vinte e nove mil e quarenta e nove reais).
Prazo: 31/12/2012.
Data: 02/05/2012.

Contratada: BELLART INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. – ME. (SEMFI)
Proc. Admin.: nº 41.027/2012.
Licitação: Pregão Presencial nº 45/2012.
Objeto: aquisição de mobiliários.
Valor: R$ 8.554,00 (oito mil e quinhentos e cinquenta e quatro reais).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 03/05/2012.

Aditamento ao Contrato – Contratada: CONSENGE CONSULTORIA E
PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA. (SEMOB)
DO CONTRATO ORIGINAL
Proc. Admin.: nº 3.118/2011.
Licitação: Tomada de Preços nº 06/2011.
Objeto: elaboração de projetos básicos e executivos de obras viárias, obras
de arte e obras correlatas para melhorias no sistema viário (e outros) no
Município.
Valor: R$ 1.419.134,50 (um milhão, quatrocentos e dezenove mil, cento e
trinta e quatro reais e cinqüenta centavos).
Prazo: 450 (quatrocentos e cinquenta) dias.
Data: 21/03/2011.

DO ADITIVO – VALOR
Valor: R$ 338.988,00 (trezentos e trinta e oito mil e novecentos e oitenta e
oito reais).
Data: 11/05/2012.

Número  
Funcional 

 
Nome 

 
Secretaria 

 
Cargo 

Data de 
Inscrição 

Definição  

10.099-6 Eliseu Nabas 
Gonçalves da Silva 

SEDEMA Serviços 
Gerais 

16/04/2012 Deferido 

17746-7 Willian Castilho 
Cândido 

EDUCAÇÃO Escriturário 
de Escola 

03/04/2012 Indeferido  

17413-4 Júlio César Rodrigues 
de Menezes 

EDUCAÇÃO Analista 
Programador 

10/04/2012 Deferido 

10016-5 Renata Cristina Fedrigo EDUCAÇÃO Monitor CEC 10/04/2012 Deferido 
7438-5 João Galvão Coelho EDUCAÇÃO Zelador 20/04/2012 Deferido 
14019-9 Carlos Marcelo 

Yamakawa 
EDUCAÇÃO Orientador 

de Alunos 
02/04/2012 Deferido 

15547-1 Nadir da Motta GCM Guarda Civil 12/04/2012 Deferido 
10479-9 Gilberto Pereira de 

Souza 
GCM Guarda 

Civil 
07/05/2012 Indeferido  

16793-7 Antonio Gomes 
Gutierrez 

SEMAD Motorista  07/05/2012 Indeferido  

10183-2 Francisco Antonio 
Panaia 

SEMUTTRAN Escriturário 13/04/2012 Deferido 

15648-3 Renato Prudente Pires SAÚDE Aux. 
Enfermagem 
PSF 

23/04/2012 Deferido 

15630-8 Ricardo de Biase 
Ribeiro 

SAÚDE Médico PSF 10/04/2012 Deferido 

 

PROCURADORIA GERAL
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Depto. de Administração Fazendária

DIVISÃO DE TRIBUTOS DIVERSOS

Edital de Notificação de Lançamento e Convocação de Contribuintes do
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza-

Alíquota Fixa - nº  08/2012

No cumprimento ao disposto na Lei Complementar nº 224, de 13 de
novembro de 2008, comunicamos que, pelo presente Edital, ficam
notificados os contribuintes do Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza - Alíquota Fixa-exercício de 2012, que não  receberam o carnê
para pagamento, a comparecer na Praça de Atendimento, térreo do prédio
do Centro Cívico Cultural e Educacional “Florivaldo Coelho Prates”, sito
na Rua Antonio Corrêa Barbosa, nº 2233 –  das 08:30 às 16:30 horas, ou
ao Poupa Tempo Estadual-Praça da Catedral, das 08:30 às 16:30 horas,
para  retirar a 2ª via e efetuar o recolhimento.

Obs. Vencimento da Cota única: 31/05/2012
         Vencimento da 1ª parcela: 31/05/2012

OBS: O não atendimento do presente Edital implicará na aplicação das
penalidades previstas na Lei Complementar nº 85/97.

José Admir Moraes Leite
Secretário Municipal de Finanças

Departamento de Administração Financeira

Em atendimento a Lei Federal 9452 de 20 de março de 1997
informamos que os recursos recebidos da união , foram os seguintes:

CONVÊNIOS REPASSADOS PELO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FUNDEB
DATA  RECURSOS
18/mai/12  72.307,15

CONVÊNIOS REPASSADOS PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE

 ATENCÃO BÁSICA
DATA  VALOR RECEBIDO
15/mai/12  157.651,00

MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
DATA  VALOR RECEBIDO
15/mai/12  126.500,00

CONVÊNIOS REPASSADOS PELO MINISTÉRIO DO
DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E COMBATE A FOME

PISO BASICO FIXO
DATA  VALOR RECEBIDO
16/mai/12  27.000,00

PISO DE ALTA COMPLEXIDADE II P RUA
DATA  VALOR RECEBIDO
16/mai/12  10.000,00

PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO

FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICIPIOS - FPM
DATA  VALOR RECEBIDO
18/mai/12  404.258,72

COTA PARTE IMP.S/PROPR. TERRIT. RURAL ITR
DATA  VALOR RECEBIDO
18/mai/12  193,27

TRANSFERENCIA DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

COTA-PARTE ROYALTIES - PETROLEO  ita
DATA  VALOR RECEBIDO
17/mai/12  4.435,77

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT, Presidente da Comissão
Permanente e Processante e de Sindicância, nomeada pelo Exmo. Sr.
Prefeito Municipal, através da Portaria nº 3.525/11, alterada pela de nº
3.554/11, ou dele tiverem conhecimento, que o DD. Procurador Geral do
Município, determinou a instauração de Sindicância para apurar possíveis
irregularidades no Centro de Controle de Zoonoses e no Canil Municipal
de Piracicaba, objeto do processo com protocolo nº 68.701/2012, em
cumprimento ao princípio da publicidade.

Piracicaba, 18 de maio de 2012.

FRANCISCO AP. RAHAL FARHAT
Presidente da Comissão

CONTRATO N.º 046/2012
PREGÃO N.º 65/2012 - PROCESSO N.º 1174/2012

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou
contrato cujas condições, em resumo, são:

Contratada: CONEXO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
Objeto: fornecimento de 08 (oito) válvulas borboletas com flanges, corpo
curto, diâmetro nominal dn 500 mm.
Valor total: R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais).
Preços unitários: R$ 7.875,00 (sete mil e oitocentos e setenta e cinco reais).
Dotação 69 – Código Orçamentário 33903000 e Programa de Trabalho
323190.1751200362.304 do exercício de 2012.
Empenho n.º 1031/2012.
Assinatura: 08/05/2012.

HOMOLOGAÇÃO

Vlamir Augusto Schiavuzzo, Presidente do SEMAE, nomeado através da
Portaria n.º 15041, de 01 de janeiro de 2009, cujos poderes foram conferidos
pelo § 4º do artigo 3º da Lei Municipal n.º 1.657 de 30 de abril de 1.969,
baseado na documentação contida nos autos e consoante deliberação da
Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações, HOMOLOGA
o Procedimento Licitatório n.º 824/2012, Tomada de Preços n.º 02/2012,
que tem como objeto prestação de serviços técnicos especializados para a
elaboração do projeto de adequação técnica de travessias e estudos
ambientais para obtenção de licença prévia e de instalação junto a CETESB,
de outorga junto ao DAEE, manifestação por parte do IPHAN e solicitação
da autorização de interferência junto a CETESB agenda verde (antigo
DPREN) para empreendimentos pertencentes aos sistemas de
abastecimento de água e esgotamento sanitário de Piracicaba / SP e declara
a licitação DESERTA.

Piracicaba, 08 de maio de 2.012
Vlamir Augusto Schiavuzzo

Presidente do SEMAE

DECISÃO

Eng.º Vlamir Augusto Schiavuzzo, Presidente do Serviço Municipal de Água e
Esgoto - SEMAE, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e baseado
no Relatório Conclusivo da Comissão Permanente Sindicante de Avaliação de
Desempenho,  homologa e ratifica o procedimento da Comissão Permanente
Sindicante de Avaliação de Desempenho nos respectivos processos.
Objeto: AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DOS FUNCIONÁRIOS: Ovanira de
Lourdes Fabricio Rabello, Marcelo Halle Najm, Douglas Sarti Toledo, José Carlos
de Almeida, Fabio Alessandro Luiz, Aline Castilho Giangrossi, Paula Leme
Mendes de Oliveira, Antonio Jorge Ometto, Aline Alberti Paladini, Ademir
Aparecido Polisel, Marcelo Henrique Teodoro Ribeiro, Mauricio de Souza
Proença.
Conclusão: A Comissão, por unanimidade, tem posicionamento favorável à
confirmação dos servidores em estágio probatório.

Piracicaba, 16 de maio de 2012

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do Semae

AVISO DE LICITAÇÃO

CONVITE N.º  01/2012 – PROCESSO N.º  1398/2012
Contratação de empresa para execução de obras para construção de fundação
para reservatório de 50m³ (cinquenta metros cúbicos) e barracão de oficina
eletromecânica na ETA I – Luiz de Queiroz, com fornecimento de materiais,
equipamentos, mão-de-obra simples e especializada e demais itens necessários
ao cumprimento do contrato.
Entrega dos envelopes: Até às 14h do dia 28/05/2012, no Setor de Protocolo,
situado na Rua XV de Novembro, 2200 – Piracicaba/SP. de 2ª a 6ª feira, das 8
às 16h. O início da sessão pública ocorrerá no dia 28/05/2012 às 14h30m na
Sala de Licitações do SEMAE, situada no endereço acima. O edital completo
poderá ser consultado/obtido, gratuitamente, na página oficial do SEMAE na
Internet www.semaepiracicaba.org.br ou no Setor de Suprimentos localizado
no endereço acima, mediante apresentação de CD-R, 700 MB, onde será
gravado. Informações: fone (19) 3403-9614/9623 e fax (19) 3426-9234/2660.

__________

CONVITE N.º  02/2012 – PROCESSO N.º  1503/2012
Contratação de empresa para execução de obras para construção de travessia
da rodovia SP 135 (Tupi-Peória) com tubo camisa em PEAD por processo não
destrutivo, com fornecimento de materiais, equipamentos, mão-de-obra simples
e especializada e demais itens necessários ao cumprimento do contrato.
Entrega dos envelopes: Até às 14h do dia 29/05/2012, no Setor de Protocolo,
situado na Rua XV de Novembro, 2200 – Piracicaba/SP. de 2ª a 6ª feira, das 8
às 16h. O início da sessão pública ocorrerá no dia 29/05/2012 às 14h30m na
Sala de Licitações do SEMAE, situada no endereço acima. O edital completo
poderá ser consultado/obtido, gratuitamente, na página oficial do SEMAE na
Internet www.semaepiracicaba.org.br ou no Setor de Suprimentos localizado
no endereço acima, mediante apresentação de CD-R, 700 MB, onde será
gravado. Informações: fone (19) 3403-9614/9623 e fax (19) 3426-9234/2660.

Piracicaba, 16 de maio de 2012
Vlamir Augusto Schiavuzzo

Presidente do SEMAE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Cumprindo determinação do Senhor Presidente do SEMAE, e diante da
desistência do Senhor Fabio Leme Miranda e Ana Luiza Pazelli Brigatto,
vimos pela presente, CONVOCAR os candidatos, abaixo relacionados,
aprovados em Concurso Público n° 001/2011, a comparecer na DIVISÃO
DE RECURSOS HUMANOS, sito à Rua 15 de Novembro n° 2200, nest a, no
prazo de 03 (três) dias , a partir da primeira publicação, no horário das 08:00
às 16:00 horas, munido de documento, para preenchimento do cargo,
conforme segue.

ELETRICISTA DE MANUTENÇÃO
Classificação original nome
  06º ANDRE VIERA MACHADO

ESCRITURÁRIO
Classificação original nome
  09º JONATHAN FIVE SANTOS AMARAL

O não atendimento dentro do prazo estipulado acima, será considerado como
desistência do candidato convocado.

Piracicaba, 17 de maio de 2012
DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

AVISO DE LICITAÇÃO

REABERTURA - PREGÃO PRESENCIAL N.º  81/2012 – PROCESSO N.º
1166/2012
Registro de preços para fornecimento de peixes ornamentais para o Aquário
Municipal e o Museu da Água, situados em Piracicaba/SP.
Início da sessão pública para entrega e abertura dos envelopes: 01/06/2012,
às 14h, na Sala de Licitações do SEMAE, situada na Rua XV de Novembro,
2.200 – Piracicaba/SP.
Consulta/Aquisição gratuita do edital: www.semaepiracicaba.org.br ou ainda
no Setor de Protocolo, situado no endereço acima, de 2ª a 6ª feira, das 9 às
16 horas mediante recolhimento de R$ 10,00 (dez reais) – Informações:
fone (19) 3403-9614/9623 e fax (19) 3426-9234/2660.

PREGÃO PRESENCIAL N.º  89/2012 – PROCESSO N.º  1433/2012
Contratação de empresa para fornecimento de peças para bomba
reautoescorvante da marca IMBIL.
Início da sessão pública para entrega e abertura dos envelopes: 31/05/2012,
às 14h, na Sala de Licitações do SEMAE, situada na Rua XV de Novembro,
2.200 – Piracicaba/SP.
Consulta/Aquisição gratuita do edital: www.semaepiracicaba.org.br ou ainda
no Setor de Protocolo, situado no endereço acima, de 2ª a 6ª feira, das 9 às
16 horas mediante recolhimento de R$ 10,00 (dez reais) – Informações:
fone (19) 3403-9614/9623 e fax (19) 3426-9234/2660.

PREGÃO PRESENCIAL N.º  91/2012 – PROCESSO N.º  1447/2012
Contratação de empresa para fornecimento de pneus, protetores e câmaras
de ar.
Início da sessão pública para entrega e abertura dos envelopes: 01/06/2012,
às 09h, na Sala de Licitações do SEMAE, situada na Rua XV de Novembro,
2.200 – Piracicaba/SP.
Consulta/Aquisição gratuita do edital: www.semaepiracicaba.org.br ou ainda
no Setor de Protocolo, situado no endereço acima, de 2ª a 6ª feira, das 9 às
16 horas mediante recolhimento de R$ 10,00 (dez reais) – Informações:
fone (19) 3403-9614/9623 e fax (19) 3426-9234/2660.

PREGÃO PRESENCIAL N.º  92/2012 – PROCESSO N.º  1462/2012
Contratação de empresa para fornecimento e instalação  de 01 (um) grupo
gerador de energia a diesel completo, com fornecimento de todos os
acessórios e mão-de-obra para instalação elétrica e mecânica na Estação
de Tratamento de Esgoto Capim Fino.
Início da sessão pública para entrega e abertura dos envelopes: 04/06/2012,
às 09h, na Sala de Licitações do SEMAE, situada na Rua XV de Novembro,
2.200 – Piracicaba/SP.
Consulta/Aquisição gratuita do edital: www.semaepiracicaba.org.br ou ainda
no Setor de Protocolo, situado no endereço acima, de 2ª a 6ª feira, das 9 às
16 horas mediante recolhimento de R$ 10,00 (dez reais) – Informações:
fone (19) 3403-9614/9623 e fax (19) 3426-9234/2660.

Piracicaba, 17 de maio de 2012

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 2012/001271
MODALIDADE: Pregão 79/2012

OBJETO: AQUISIÇÃO DE TUBO RPVC PONTA E BOLSA DE 700 MM

Vlamir Augusto Schiavuzzo, Presidente do SEMAE, nomeado através
da Portaria n.° 15041, de 01 de janeiro de 2009, cujos poderes foram
conferidos pelo 4°, do artigo 3°, da Lei Municip al n.° 1.657, de 30 de abril de
1.969, baseado na documentação contida nos autos consoante deliberação
do Pregoeiro ARNALDO JOSE MACCHI, HOMOLOGA Licitação em epigrafe
à empresa conforme abaixo:

EMPRESA Item Valor
EDRA SANEAMENTO BASICO INDÚSTRIA
E COMÉRCIO LTDA 1 R$ 20.499,78
Total  R$ 20.499,78

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos
efeitos legais.

Piracicaba, 09 de maio de 2.012

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE

COMISSÃO PERMANENTE
PROCESSANTE E DE

SINDICÂNCIA

SERVIÇO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO
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DECISÃO N.º 009/2012
NOTIFICAÇÃO N.° 009/01/2012

COLETA DE PREÇOS N.º 210/2012 – PROCESSO N.º 826/2012
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N.º 534/2012

O SEMAE faz saber que o prazo de defesa face à Notificação n.º 009/01/
2012 da empresa RITEC COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA., inscrita
no CNPJ/MF sob n.º 54.374.525/0001-16, transcorreu em branco.
Ante o descumprimento contratual, a empresa deverá recolher aos cofres
do SEMAE, a importância de R$ 7,80 (sete reais e oitenta centavos), referente
à MULTA prevista no subitem 7.3.1 da Coleta de Preços, cujo montante será
deduzido, pela Administração, dos eventuais créditos devidos ou, na falta
destes, deverá ser pago no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da
publicação desta, sendo que, decorrido esse prazo sem que a empresa efetue
o recolhimento, o valor será inscrito em dívida ativa e cobrado judicialmente.
A Autorização de Fornecimento fica rescindida, com fundamento no art. 77
da Lei n.º 8.666/93 e a Contratada ADVERTIDA, com fundamento no art. 87,
inc. I, da Lei de Licitações.
Informamos que, a partir da publicação ou do recebimento desta, o que
ocorrer por último, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para
apresentação de recurso.
Fica desde já autorizada vista e extração de cópias mediante o recolhimento
dos valores correspondentes às despesas reprográficas.
Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos
efeitos legais.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 013/2012
PREGÃO N.º 61/2012 - PROCESSO N.º 1133/2012

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou ata
de registro de preços cujas condições, em resumo, são:

CONTRATADA: BERACA SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES S.A.
Objeto: Registro de Preços visando a o fornecimento de aproximadamente
750 (setecentas e cinqüenta) toneladas de Cloro Gás.
Prazo de validade: 12 (doze) meses.
Valor total estimado: R$ 4.387.500,00 (quatro milhões e trezentos oitenta  e
sete mil  e quinhentos reais).
Valor por tonelada com frete CIF: R$ 5.850,00 (cinco mil e oitocentos e
cinquenta reais).
Assinatura: 04/05/2012.

NOTIFICAÇÃO N.° 014/01/2012
PREGÃO N.º 34/2012 – PROCESSO N.º 589/2012

O Serviço Municipal de Água e Esgoto - SEMAE, Autarquia Municipal criada
pela Lei n.º 1657/69, inscrito no CNPJ n.º 50.853.555/0001-54, notifica a
empresa CORPORAÇÃO BRASILEIRA DE TRANSFORMADORES LTDA.,
sediada na Rua Iwagiro Toyama, n.º 1200, Bairro Jardim Paulistano, na cidade
de São Carlos, estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 13.587.136/
0001-91 e Inscrição Estadual sob n.º 637.160.985.116, pelo descumprimento
do ajuste decorrente da contratação em epígrafe que tem como objeto o
fornecimento de 01 Transformador Trifásico de Média Tensão.
A entrega deveria se dar em até vinte (45) dias após o recebimento da
Autorização de Fornecimento, sendo que o prazo expirou em 12/05/2012,
sem cumprimento da obrigação.
Diante do exposto, fica fixado o prazo máximo de 05 (cinco) dias para que
essa contratada adote as providências necessárias no sentido de adimplir a
obrigação, sem prejuízo da aplicação da multa de mora prevista na Cláusula
Décima Sexta do edital, bem como ADVERTÊNCIA, nos termos do art. 87
da Lei Federal n.º 8.666/93.
O descumprimento da obrigação poderá ensejar a rescisão do ajuste, nos
termos do art. 78 c/c art. 79, ambos da Lei n. º 8.666/93, além de acarretar a
multa prevista na Cláusula Décima Sexta do edital, a ser apurada
oportunamente.
Assim, fica a partir da publicação ou do recebimento desta, o que ocorrer
por último, aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de
defesa prévia.
Fica desde já autorizada vista e extração de cópias mediante o recolhimento
dos valores correspondentes às despesas reprográficas.
Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos
efeitos legais.

H O M O L O G A Ç Ã O

MODALIDADE: Pregão 82/2012
PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 2012/001289
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de aproximadamente
9.000 (NOVE MIL)
BOBINAS PRÉ-IMPRESSAS, PARA IMPRESSORA DP36T DATAPROM.

Vlamir Augusto Schiavuzzo, Presidente do SEMAE, nomeado através da
Portaria n.° 15041, de 01 de janeiro de 2009, cujos poderes foram conferidos
pelo 4°, do artigo 3°, da Lei Municip al n.° 1.657, de 30 de abril de 1.969,
baseado na documentação contida nos autos e consoante deliberação do(a)
Pregoeiro(a) ARNALDO JOSÉ MACCHI, HOMOLOGA a Licitação em
epigrafe à(s) empresa(s) conforme abaixo:

EMPRESA LOTES VALOR
CENTAURO GRÁFICA E EDITORA LTDA.DE
COMUNICAÇÃO LTDA 1 43.020,00
VALOR TOTAL DA COMPRA R$  43.020,00

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos
efeitos legais.

Piracicaba, 09 de maio de 2012.

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE

AVISO DE LICITAÇÃO
Tomada de Preços N.º 02/2012 – Processo N.º 824/2012
Contratação de empresa de engenharia para prestação de serviços técnicos
especializados para a elaboração do projeto de adequação técnica de travessias
e estudos ambientais para obtenção de licença prévia e de instalação junto a
CETESB, de outorga junto ao DAEE, manifestação por parte do IPHAN e
solicitação da autorização de interferência junto a CETESB Agenda Verde (antigo
DEPRN) para empreendimentos pertencentes aos sistemas de abastecimento
de água e esgotamento sanitário de Piracicaba / SP.
Entrega dos envelopes: até às 08h30min do dia 14/06/2012, no Setor de Protocolo,
situado na Rua XV de Novembro, 2200 – Piracicaba/SP., de 2ª a 6ª feira, das 8 às 16h.
Abertura: às 09 horas do dia 14/06/2012,  na Sala de Licitações do SEMAE,
situada no mesmo endereço. As empresas não cadastradas no SEMAE deverão
entregar os documentos para cadastro até às 16 horas do dia 11/06/2012.
O edital completo poderá ser consultado/obtido, gratuitamente, na página oficial
do SEMAE na Internet www.semaepiracicaba.org.br ou no Setor de Suprimentos,
mediante apresentação de CD-R, 700 MB para gravação.

Piracicaba, 17 de maio de 2012

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 015/2012
PREGÃO N.º 59/2012 - PROCESSO N.º 1137/2012

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou ata de
registro de preços cujas condições, em resumo, são:

CONTRATADA: INDÚSTRIAS QUÍMICAS CATAGUASES LTDA
Objeto: Registro de Preços visando o fornecimento de aproximadamente 250
(duzentas e cinqüenta) toneladas de Ácido Fluossilícico.
Prazo de validade: 12 (doze) meses.
Valor total estimado: R$ 87.315,00 (oitenta e sete mil e trezentos e quinze reais).
Valor por tonelada: R$ 349,26 (trezentos e quarenta e nove reais e vinte e seis
centavos).  Assinatura: 04/05/2012.

SETOR DE PROTOCOLO, ARQUIVO E DIVULGAÇÃO
Expediente do dia 15 Maio 2.012

Protocolados e Encaminhados

Protocolos Interessados
TELAS PIRACICABA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA EPP
002231/2012 SSK SERVIÇO DE REVESTIMENTO E COBERTURA LTDA
002232/2012 DIVISÃO DE MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO ELETROMECÂNICA
002233/2012 SERRALHERIA MULLER LTDA. - ME
002234/2012 COMERCIAL NOVA PIRACICABA LTDA. - ME
002235/2012 COMERCIAL NOVA PIRACICABA LTDA. - ME
002236/2012 MOTOMIL DE CAMPINAS COMÉRCIO E IMPORTAÇÃOLTDA
002237/2012 FILIPEL ARTES GRAFICAS LTDA. - ME
002240/2012 ANTONIO CARLOS FERREIRA
002241/2012 DEPARTAMENTO DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO
002242/2012 DEPARTAMENTO DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO
002231/2012 SSK SERVIÇO DE REVESTIMENTO E COBERTURA LTDA
002232/2012 DIVISÃO DE MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO ELETROMECÂNICA
002233/2012 SERRALHERIA MULLER LTDA. - ME
002234/2012 COMERCIAL NOVA PIRACICABA LTDA. - ME
002235/2012 COMERCIAL NOVA PIRACICABA LTDA. - ME
002236/2012 MOTOMIL DE CAMPINAS COMÉRCIO E IMPORTAÇÃOLTDA
002237/2012 FILIPEL ARTES GRAFICAS LTDA. - ME
002238/2012 ISMAEL MARTINS
002239/2012 BENEDITO JOSE
002240/2012 ANTONIO CARLOS FERREIRA
002241/2012 DEPARTAMENTO DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO
002242/2012 DEPARTAMENTO DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO
002243/2012 VER. LAERCIO TREVISAN JUNIOR
002244/2012 GELCLER MARQUES COSTA
002245/2012 COMINPA
002246/2012 COMINPA

Despachos
Protocolos Processo Interessado
001300/2012 000962/2012 TERCILIA AP. ALBERTINA: “Deferido em Parte”.
001653/2012 001206/2012 CRISTIANE TEIXEIRA DA SILVA: “Indeferido”.
001890/2012 000962/2012 TERCILIA APARECIDA ALBERTINI: “Deferido em Parte”.
001938/2012 001401/2012 MISLEINE NOEMI CLAUDINO: “Deferido”.
002034/2012 CELSO ANTONIO INFORÇATO: “Deferido”.
002039/2012 001457/2012 MYRTHES MARIA DIAS CORREA: “Deferido”.
002040/2012 001458/2012 MYRTHES MARIA DIAS CORREA: “Deferido”.
002063/2012 001475/2012 ELVIRA SACILOTTO DE MOURA: “Indeferido”.
002080/2012 001486/2012 ATAIDES DE JESUS BRANDÃO: “Indeferido”.
002083/2012 PAULO DE CAMPOS TORRES DE: “Deferido”. CARVALHO
002086/2012 DEISE MARIA BASSO: “Deferido”.
002130/2012 DAYANE DOS SANTOS: “Deferido”.
002148/2012 001524/2012 ANA CRISTINA MORAES: “Arquivado”.
002216/2012 2 ª VARA CIVEL DA COMARCA  DE: “Deferido”. PIRACICABA
002217/2012 2 ª VARA CIVEL DA COMARCA  DE: “Deferido”. PIRACICABA
002221/2012 001568/2012 RAUL COCHITTO: “Deferido”.

SETOR  DE PROTOCOLO, ARQUIVO E DIVULGAÇÃO
Expediente  do dia 16 Maio 2012

Protocolados e Encaminhados

Protocolos Interessados
002248/2012 HEXIS CIENTÍFICA S/A.
002258/2012 ESTILO SOMBREADORES LTDA.
002259/2012 AUXTER SOLUÇÕES EM MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA.
002260/2012 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DOS BAIRROS SOL
NASCENTE, ITABERÁ, ITAMARACÁ E ITAPORANGA
002261/2012 WAGNER ALVES CORREIA
002263/2012 WILSON ROBERTO FERRAZZI
002264/2012 POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO
002273/2012 SERGINHO SETTEN
002274/2012 ANTONIO WANDERLEI COIMBRA
002275/2012 VALTENIZE MACEDO DE OLIVEIRA
002276/2012 POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
002278/2012 COOPERATIVA DOS PLANTADORES DE CANA DO ESTADO
DE SÃO PAULO

002279/2012 COOPERATIVA DOS PLANTADORES DE CANA DO ESTADO
DE SÃO PAULO
002280/2012 AGROPECUÁRIA CAPUAVA LTDA
002281/2012 PAULO ROBERTO LIMONGI
002247/2012 LOTEAMENTO RESIDENCIAL BERTOLUCCI
002248/2012 HEXIS CIENTÍFICA S/A.
002249/2012 SAINT GOBAIN CANALIZAÇÃO LTDA
002250/2012 SAINT GOBAIN CANALIZAÇÃO LTDA
002251/2012 SAINT GOBAIN CANALIZAÇÃO LTDA
002252/2012 SAINT GOBAIN CANALIZAÇÃO LTDA
002253/2012 SAINT GOBAIN CANALIZAÇÃO LTDA
002254/2012 SAINT GOBAIN CANALIZAÇÃO LTDA
002255/2012 SAINT GOBAIN CANALIZAÇÃO LTDA
002256/2012 SAINT GOBAIN CANALIZAÇÃO LTDA
002257/2012 SAINT GOBAIN CANALIZAÇÃO LTDA
002258/2012 ESTILO SOMBREADORES LTDA.
002259/2012 AUXTER SOLUÇÕES EM MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA.
002260/2012 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DOS BAIRROS SOL
NASCENTE, ITABERÁ, ITAMARACÁ E ITAPORANGA
002261/2012 WAGNER ALVES CORREIA
002262/2012 PESCARA IND. E COM. DE MAT. DE SANEAMENTO LTDA. - EPP
002263/2012 WILSON ROBERTO FERRAZZI
002264/2012 POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO
002265/2012 ANGELO MANIERO JUNIOR
002266/2012 VALERIA FERNANDA FAGANELLO
002267/2012 NESTOR BUELONI FILIPPINI
002268/2012 BENEDITO FERREIRA DOS SANTOS
002269/2012 SERGIO FRANCISCO ALLEONI
002270/2012 REYNALDO CASALE
002271/2012 AZIZ CHAIN
002272/2012 SERGINHO SETTEN
002273/2012 SERGINHO SETTEN
002274/2012 ANTONIO WANDERLEI COIMBRA
002275/2012 VALTENIZE MACEDO DE OLIVEIRA
002276/2012 POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
002277/2012 PAULO MATHIAS
002278/2012 COOPERATIVA DOS PLANTADORES DE CANA DO ESTADO
DE SÃO PAULO
002279/2012 COOPERATIVA DOS PLANTADORES DE CANA DO ESTADO
DE SÃO PAULO
002280/2012 AGROPECUÁRIA CAPUAVA LTDA
002281/2012 PAULO ROBERTO LIMONGI
Despachos

Protocolos Processo Interessado
001133/2012 000820/2012 SEMDES: “Indeferido”.
001632/2012 001188/2012 SEMDES: “Arquivado”.
001847/2012 001339/2012 LUCAS FERNANDO REAME: “Deferido”.
001905/2012 001377/2012 SEMOB: “Deferido em Parte”.
001949/2012 001404/2012 ELIEL DELCOL: “Deferido em Parte”.
002193/2012 001547/2012 ANA EVA DE ALMEIDA GAVIOLA: “Deferido”.
002194/2012 001548/2012 ELISIO COSTA BARREIROS: “Deferido”.
002209/2012 001240/2012 LUCIANO FERREIRA COSTA: “Deferido”.
002219/2012 001566/2012 TEREZINHA FERREIRA DE ALMEIDA: “Deferido”.

NOTIFICAÇÃO N.° 013/01/2012
PREGÃO N.º 14/2012 – PROCESSO N.º 111/2012

CONTRATO N.º 28/2012

O Serviço Municipal de Água e Esgoto, Autarquia Municipal criada pela Lei n.º
1657/69, inscrito no CNPJ n.º 50.853.555/0001-54, notifica a empresa BUGATTI
BRASIL VÁLVULAS LTDA., sediada na Estrada do Capuava, n.º 486, Bairro Jardim
São Vicente, na cidade de Cotia, estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob
n.º 00.469.688/0001-53 e Inscrição Estadual sob n.º 278.076.489.116, pelo
descumprimento do ajuste decorrente da contratação em epígrafe que tem como
objeto o fornecimento de Válvulas Borboletas de DN 250 MM, com Atuador Elétrico
e Válvulas Controladoras de Ondas de DN 150 MM.
O prazo final para entrega do objeto contratado encerrou-se em 30/04/2012, sem
cumprimento da obrigação.
Diante do exposto, fica fixado o prazo máximo de 05 (cinco) dias para que essa
contratada adote as providências necessárias no sentido de adimplir a obrigação,
sem prejuízo da aplicação da multa de mora prevista no instrumento de contratação,
bem como ADVERTÊNCIA, nos termos do art. 87 da Lei Federal n.º 8.666/93.
O descumprimento da obrigação poderá ensejar a rescisão do ajuste, nos termos
do art. 78 da Lei n. º 8.666/93, além de acarretar a multa prevista na cláusula
décima segunda do edital, a ser apurada oportunamente.
Informamos que, a partir da publicação ou do recebimento desta, o que ocorrer por
último, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso.
Fica desde já autorizada vista e extração de cópias mediante o recolhimento dos
valores correspondentes às despesas reprográficas.
Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos efeitos
legais.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 13, DE 16 DE MAIO DE 2012.

Concede “Medalha de Mérito Legislativo” ao Senhor Felisbino de Almeida
Leme e dá outras providências.

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Piracicaba, Estado de São
Paulo,

Faz saber que a Câmara de Vereadores aprova, e no uso das atribuições
conferidas por lei, promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 13/12

Art. 1º Fica concedido a “Medalha de Mérito Legislativo” ao Senhor Felisbino
de Almeida Leme, natural de Piracicaba, estado de São Paulo.

Art. 2º A entrega da honraria dar-se-á em Reunião Solene da Câmara de
Vereadores, em data a ser previamente agendada.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo,
correrão por conta das dotações orçamentárias nºs  01.031.0001.2.325 -
3.3.90.30 - Material de Consumo, 3.3.90.39 Outros Serviços Terc. Pessoa
Jurídica e 3.1.90.16 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil, constantes
para o exercício de 2012 e suas respectivas para os exercícios seguintes,
suplementadas se necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

PODER LEGISLATIVO



PIRACICABA, sábado, 19 de maio de 201214

Câmara de Vereadores de Piracicaba, 16 de maio de 2012.

JOÃO MANOEL DOS SANTOS
Presidente

CARLOS ALBERTO CAVALCANTE          ANDRÉ GUSTAVO BANDEIRA
1o Secretário                                                 2o Secretário

Publicado no Departamento Legislativo da Câmara de Vereadores de
Piracicaba, em 16 de maio de 2012.

FÁBIO RICARDO DIONÍSIO
Diretor do Departamento Legislativo

JAMES GRANZIOL
Agente Legislativo II

Autor do Projeto:  Vereador  João Manoel dos Santos - PDL Nº 12/12.

RESOLUÇÃO Nº 3, DE 17 DE MAIO DE 2012.
Dispõe sobre a fixação dos subsídios dos Vereadores para a Décima Sexta
Legislatura.

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Piracicaba, Estado de São
Paulo,

Faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e, no uso das atribuições
conferidas por lei, promulga a seguinte:

RESOLUÇÃO Nº 3/12

Art. 1º Ficam fixados os subsídios dos vereadores da Câmara de Vereadores
de Piracicaba, para a Décima Sexta Legislatura, com início em 1º de janeiro
de 2013 e término em 31 de dezembro de 2016, no valor R$ 10.900,00 (dez
mil e novecentos reais).

§ 1º O valor constante do caput deste artigo encontra-se de acordo com os
parâmetros estabelecidos na Constituição Federal.

§ 2º Fica vedado o aumento real dos subsídios no curso da Legislatura,
cabendo somente a revisão anual prevista no artigo 3º desta Resolução.

Art. 2º Os subsídios de que trata esta Resolução não sofrerão acréscimos
advindos de gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação
ou de qualquer outra espécie remuneratória.

Art. 3º Fica assegurada a revisão geral anual, sempre na mesma data da
revisão da remuneração dos servidores públicos municipais, sem distinção
de índices.

Art. 4º As despesas com a execução da presente Resolução correrão por
conta da dotação orçamentária própria, gastos e benefícios pessoal da
Câmara: 3.1.90.11 - vencimentos e vantagens fixas de pessoal civil e
3.1.90.13 - obrigações patronais, suplementadas se necessário.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, surtindo
seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2013.

Câmara de Vereadores de Piracicaba, 17 de maio de 2012.

JOÃO MANOEL DOS SANTOS
Presidente

CARLOS ALBERTO CAVALCANTE               ANDRÉ GUSTAVO BANDEIRA
1o Secretário                                                 2o Secretário

Publicado no Departamento Legislativo da Câmara de Vereadores de
Piracicaba, em 17 de maio de 2012.

FÁBIO RICARDO DIONÍSIO
Diretor do Departamento Legislativo

JAMES GRANZIOL
Agente Legislativo II

Autoria do Projeto: Mesa Diretora - PR Nº 7/12

PAUTA DA ORDEM DO DIA DA  VIGÉSIMA NONA REUNIÃO ORDINÁRIA
DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA QUINTA LEGISLATURA
DA CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA, QUE SE REALIZARÁ
AOS VINTE E UM DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E DOZE,
ÀS DEZENOVE HORAS E TRINTA MINUTOS.

E M   R E D A Ç Ã O   F I N A L

Projeto de Decreto Legislativo

Nº 20/2012 - De autoria do vereador José Benedito Lopes, que concede
Título de Cidadão Piracicabano e dá outras providências.

E M   D I S C U S S Ã O   Ú N I C A
Moções

Nº 41/12 - De autoria do vereador José Antonio Fernandes Paiva, de repúdio
à Federação  Brasileira dos Bancos – FEBRABAN, na pessoa  de seu diretor
Rubens Sardenberg, por declarações inconseqüentes contra determinação
do Banco Central.

Nº 42/12 - De autoria do vereador José Antonio Fernandes Paiva, de apoio
e solidariedade à presidente Dilma Roussef, pela determinação e coragem
em enfrentar o poderio dos banqueiros no Brasil.

Nº 43/12 - De autoria do vereador André Gustavo Bandeira, de aplauso ao

Sindicato do Comércio Varejista de Piracicaba - Sincomércio Piracicaba,
pelo 70º aniversário de fundação.

Nº 44/12 - De autoria do vereador Laércio Trevisan, de aplausos à Escola
Estadual Barão do Rio Branco, pelos 115 anos de fundação  da primeira escola
estadual de Piracicaba.

Requerimentos

Nº 259/12 - De autoria do vereador Laercio Trevisan Júnior, que reitera informações
sobre o Requerimento nº 225/10, que solicita informações ao Chefe do Executivo
sobre pedido de reparos em calçada no entorno  da Escola Estadual Professor
Elias de Mello Ayres, entrada pela Rua Samuel Neves, Bairro São Dimas.

Nº 260/12 - De autoria do vereador Laercio Trevisan Júnior, que solicita
informações ao Chefe do Executivo sobre a não instalação  de “boca-de-lobo”
na Avenida Armando de Salles Oliveira, próximo  ao número 2.485, em frente à
igreja ‘Deus é Amor”.

Nº 261/12 - De autoria do vereador José Antonio Fernandes Paiva, que solicita
informações ao Chefe do Executivo sobre a implementação das políticas públicas
na área do direito à liberdade de consciência e de crença e ao livre exercício dos
cultos religiosos visando a promoção da igualdade racial no Município.

Nº 262/12 - De autoria do vereador José Pedro Leite da Silva, que solicita
informações ao Chefe do Executivo, bem como o envio de documentos gerados,
referentes à construção  de calçadas no Parque da Rua do Porto.

Nº 263/12 - De autoria do vereador Carlos Gomes da Silva, que solicita
informações ao Chefe do Executivo  sobre a saúde vocal do professor da rede
pública municipal de ensino.

E M   S E G U N D A   D I S C U S S Ã O

Projetos de Lei

Nº 088/12 - De autoria do Executivo, que dispõe sobre a criação de empregos
de Merendeiro junto ao Quadro de Pessoal da Prefeitura do Município de
Piracicaba e dá outras providências.

Nº 145/12 - De autoria do Executivo, que autoriza o Município de Piracicaba a
celebrar convênio com o Estado de São Paulo, através de sua Secretaria de
Estado dos Direitos da Pessoa com Deficiência, visando o recebimento de
recursos financeiros, os quais se destinarão à execução de projeto de
acessibilidade, com vistas ao rebaixamento de calçadas para travessia de
pedestres com necessidades especiais e dá outras providências.

E M   P R I M E I R A   D I S C U S S Ã O

Projeto de Lei Complementar

Nº 005/12 - De autoria do Executivo, que acresce a Seção XII ao Capítulo I, do
Título III – Das Taxas, da Lei Complementar nº 224, de 13 de novembro de
2.008 - consolidação das Leis que disciplinam o sistema tributário municipal, a
fim de instituir as taxas para licenciamento das atividades de que trata a Lei nº
6.814/10, (com emenda 01 da C.L.J.R.).

Projetos de Lei

Nº 053/12 - De autoria da vereadora Márcia G.C.C.D. Pacheco, que dispõe
sobre denominação da Unidade Básica de Saúde do Bairro São Dimas, (com
emenda 01 da C.L.J.R.).

Nº 068/12 - De autoria do vereador José Pedro Leite da Silva, que dispõe
sobre denominação do Sistema de Lazer do loteamento Residencial Santim,
neste Município.

Nº 098/12 - De autoria do Executivo, que introduz alterações à Lei nº 6.246/08 –
consolidação das leis de interesse social, no que tange especificamente ao
acesso de pessoas idosas e deficientes a locais de diversões públicas.

Nº 141/12 - De autoria do Executivo, que dispõe sobre a criação de empregos
de auxiliar administrativo e de cargos de agente fiscal de rendas, junto ao
Quadro de Pessoal da Prefeitura do Município de Piracicaba e dá outras
providências.

NÃO HÁ ENTREGA DE MOÇÃO

1º ORADOR – ver. André Gustavo Bandeira – 6’ reservados

- Fim -

“ Um pouco de você  pode ser o tudo para alguém! Doe sangue, órgãos,
tecidos e medula óssea”.

Resolução nº 05/07

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

EXTRATO DE CONTRATO(S)

De ordem do Sr. Prefeito Municipal, faço público para conhecimento de
interessados, que a Prefeitura do Município de Saltinho celebrou contrato(s),
nos moldes do que abaixo se resumem:

CONTRATADO: ALARSEG – SISTEMAS E SERVIÇOS ELETRONICOS
LTDA
OBJETO: execução de serviços de instalação de instalação de sistema de
monitoramento por câmeras.
DATA: 16 de maio de 2012.
PRAZO: 30 (trinta) dias corridos.

VALOR TOTAL: R$ 7.910,00 (sete mil, novecentos e dez reais).
LICITAÇÃO: Dispensada conforme artigo 24, inciso II, da Lei Federal Nº:
8.666/93 e alterações.
PROCESSO: 566/2012.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 005/2012.
CONTRATO Nº: 023/2012.

Saltinho, 16 de maio de 2012.

MARTA R. BARRICHELLO
- Coordenadora de Serv. Administrativos -

PORTARIA Nº: 872, DE 16 DE MAIO DE 2012.
(Designa Gestor e Responsável Técnico do Convênio a ser firmado com a
Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo, e dá outras providências).

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA, Prefeito do Município de Saltinho,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica designado as servidoras municipais, senhora Adriana Jorge,
ocupante do emprego de Diretora do Departamento de Saúde e a senhorita
Mirela Cassano Battaglia, ocupante do emprego de Coordenadora de
Programas de Saúde, para respectivamente, exercerem a função de Gestor
e Responsável Técnico do Convênio a ser firmado com a Secretaria de
Estado da Saúde de São Paulo.

Art. 2º - Pelo exercício da gestão ao qual se refere esta Portaria, as servidoras
não receberão nenhum tipo de remuneração, sendo seus trabalhos
considerados de relevância para o Município.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua afixação ou publicação.

Prefeitura do Município de Saltinho, em 16 de maio de 2012.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
- Prefeito Municipal -

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba e no mural do
Departamento Administrativo da Prefeitura do Município de Saltinho.

OSWALDO ANTONIO SILVESTRINI
- Diretor Administrativo -

EDITAL RESUMIDO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 08/2012

A Prefeitura do Município de Saltinho, com Paço Municipal à Av. 07 de setembro,
1733, Centro, Saltinho/SP, torna público, para conhecimento de interessados,
que acha-se aberta a Tomada de Preços nº 08/2012, que objetiva a execução
de serviços de construção de reservatório apoiado p ara 200 m3 e extensão
de rede de água de aliment ação , com fornecimento de materiais, mão-de-
obra e equipamentos necessários. O edital está disponível para consultas no
site www.saltinho.sp.gov.br e seus elementos técnicos constitutivos serão
fornecidos, no endereço citado, mediante o recolhimento aos cofres públicos do
valor de R$ 100,00 (cem reais),  podendo ser retirado das 8:00 às 11:00 e das
13:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta-feira. Serão exigidos: a Visita Técnica
e a garantia para participar na referida licitação devendo efetuá-las até as 16:00
horas do dia 06/06/2012; e o cadastramento prévio até as 16:00 horas do dia
04/06/2012. Os envelopes com a documentação e a proposta deverão ser
protocolados no Paço Municipal até às 8:50 horas do dia 11/06/2012, sendo
que a abertura será neste mesmo dia às 9:00 horas. Saltinho/SP, 18/05/2012.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO  N.º 1046,  DE 18 DE MAIO DE 2012.
(Nomeia o Sr. HUSANI ISAQUE DE LIMA  TOLEDO, para o cargo de Agente
Administrativo, e dá outras providências)

ANDRÉ EVANDRO PEDRO DA SILVA, Presidente do Instituto de
Previdência e Assistência Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba,
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, baixa a seguinte:

R E S O L U Ç Ã O

Artigo 1º  - Fica  nos termos da Lei Municipal nº 1972/72, art. 13, inciso I, e
legislações que a alteraram, nomeado em razão da aprovação no concurso
público  IPASP nº 01/2012,  o Sr. HUSANI ISAQUE DE LIMA  TOLEDO,
para exercer a partir do dia 21 de maio de 2012, em caráter efetivo, o cargo
de Agente Administrativo , do quadro administrativo do Instituto de
Previdência e Assistência Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba,
criado pela Lei Municipal nº 2840, de 30 de junho de 1987.
Artigo 2º  - As despesas decorrentes da presente Resolução correrão por
conta de dotação orçamentária própria.
Artigo 3º  - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Piracicaba, 18 de maio de 2012.

André Evandro Pedro da Silva
Presidente do IPASP

Publicada na Secretaria Geral do IPASP e no Diário Oficial do Município.

Ilma de Araujo Quartarolo
Secretaria Geral

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE SALTINHO

IPASP
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COMUNICADO DE DESISTÊNCIA

CONCURSO Nº 01/2012

De ordem do Senhor ANDRÉ EVANDRO PEDRO DA SILVA, Presidente do
IPASP, faço público para conhecimento dos interessados a desistência do
classificado em 1º lugar, Senhor SAMUEL ALVES ROSA, para o cargo de
Escriturário, concurso nº 01/2012.

Piracicaba, 18 de maio de 2012.

Ilma de Araujo Quartarolo
-Deptº de Administração Geral-

EXPEDIENTE DO DIA 18 DE MAIO DE 2012

HOMOLOGAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

“DEFERIDO”
Fernando Ernesto Cardenas, servidor desta Municipalidade, com registro
funcional nº  12.207-5  onde exerce o cargo de Farmacêutico, junto a
Secretária Municipal de Saúde, contando com o tempo de serviços prestados
na Câmara de Vereadores de Piracicaba de: 991 ou  02 (Dois) anos, 08(oito)
meses e 21 (vinte e um) dias.  Protocolo nº  57307/2012.

Francisco José Pupin, servidor desta Municipalidade, com registro funcional
nº 12.421-2, onde exerce o cargo de Operador Senior de CPD,  junto a
Secretaria Municipal de  Administração, contando com o tempo de serviços
prestados em empresas particulares de: 7540 ou 20 (Vinte) anos, 08 (oito)
meses, incluindo tempo do Serviço Municip al de Água e Esgoto de
Piracicaba em que a contribuição foi recolhida em favor do INSS.
Protocolo nº 57908/2012.

Luciane Cristina Silva T ovar , servidor desta Municipalidade, com registro
funcional nº 17.376-6, onde exerce o cargo de Guarda Civil, junto a Guarda
Civil Municipal de Piracicaba, contando com o tempo de serviços prestados
em empresas particulares de: 2580  ou 07  (Sete) anos e 25 (vinte e cinco)
dias.  Protocolo nº 58887/2012.

PORTARIA N.º 3.612, DE 17 DE MAIO DE 2012.
Autoriza o uso, a título precário e gratuito, à Pastoral do Serviço da

Caridade - PASCA, do espaço existente no Parque do Engenho Central
para exploração de bilheterias da “29ª FESTA DAS NAÇÕES DE
PIRACICABA” e dá outras providências.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto no § 5º, do art. 44 da Lei Orgânica do
Município de Piracicaba,

R E S O L V E

Art. 1º Autorizar o uso, a título precário e gratuito, à PASTORAL DO
SERVIÇO DA CARIDADE - PASCA, inscrita no CNPJ sob n.º 55.356.075/
0001-00, localizada na Avenida Comendador Luciano Guidotti, n.º 166,
Bairro Higienópolis, em Piracicaba/SP, representada pelo seu presidente,
Sr. ANTONIO OSWALDO STOREL, portador do CPF n.º 015.919.838-00,
de espaço existente no Parque do Engenho Central, destinado à exploração
de bilheterias da “29ª FESTA DAS NAÇÕES DE PIRACICABA”, a qual se
realizará de 23 a 27 de maio de 2012.

Art. 2º Compete à outorgada arcar com todas as despesas de
operacionalização durante a realização da “29ª FESTA DAS NAÇÕES DE
PIRACICABA”, fornecendo todo o pessoal e material necessários a seu
adequado funcionamento.

§ 1º As bilheterias serão abertas ao público, nos seguintes dias e
horários:

I - dias 23 e 24 de maio de 2012 ...........................  das 19:00 às 24:00
horas;

II - dia 25 de maio de 2012 ........................... das 18:30 às 02:00 horas do
dia seguinte;

III - dia 26 de maio de 2012.............................. das 11:00 às 02:00 horas do
dia seguinte;

IV - dia 27 de maio de 2012......................................das 11:00 às 19:00
horas.

§ 2º As bilheterias deverão obedecer aos padrões estabelecidos pelo
Conselho Administrativo da referida Festa.

Art. 3º Para acesso ao recinto da Festa será cobrado ingresso no valor
de R$ 6,00 (seis reais) por visitante.

§ 1º São isentos do pagamento do ingresso de que trata o caput do presente
artigo as crianças com idade até 06 (seis) anos incompletos, acompanhadas
dos pais ou responsáveis e com apresentação de documentos que
comprovem sua idade.

§ 2º São isentos do pagamento do ingresso disposto neste artigo os idosos,
com idade igual ou acima de 60 anos e os portadores de deficiência física,
mental e sensorial, que possuam documento que assim os identifiquem
expedido pela Prefeitura do Município de Piracicaba, nos termos da Lei
Municipal nº 6.246, de 03 de junho de 2008 e suas respectivas alterações.

§ 3º Terão desconto de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor dos
ingressos de que trata o caput do presente artigo, as pessoas que mesmo
não possuindo o documento de que trata o parágrafo anterior, tenham 60
anos de idade ou mais, nos termos do estabelecido no art. 23 da Lei Fed-
eral nº 10.741, 1º de outubro de 2003 – Estatuto do Idoso e Lei Estadual nº
12.548, de 27 de fevereiro de 2007.

§ 4º Terão desconto de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor dos
ingressos dispostos neste artigo os estudantes do ensino fundamental,
médio e superior, desde que apresentem carteira de estudante atualizada
(2012), com foto, conforme Medida Provisória nº 2.208, de 17 de agosto
de 2001, Lei Estadual nº 7.844, de 13 de maio de 1992 e Decreto Estadual
nº 35.606, de 03 de setembro de 1992.

§ 5º Terão desconto de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor dos
ingressos os professores da rede pública estadual de ensino, nos termos
da Lei Estadual nº 10.858, de 31 de agosto de 2001.

Art. 4º Do valor bruto arrecadado será destinado 40% (quarenta por cento)
à outorgada e 8% (oito por cento) à Turma do Papai Noel, sendo que esta
se responsabilizará pelo controle e fiscalização da Portaria da Festa.

 Parágrafo único. Uma vez pagas as quantias de que trata o caput do
presente artigo, o valor remanescente será utilizado para pagamento das
despesas decorrentes das apresentações artísticas, de infraestrutura, de
material de consumo e outras cuja Comissão Organizadora entenda como
necessárias.

Art. 5º À outorgante não caberá responsabilidade por qualquer obrigação
contraída pela PASCA em razão da execução dos trabalhos relativos à
exploração das bilheterias e demais obrigações, tais como: despesas
bancárias, montagens, desmontagens, transportes, estadia, alimentação,
salários, encargos sociais ou trabalhistas envolvendo os empregados ou
contratados da outorgada.

Art. 6º O Conselho Administrativo da “29ª FESTA DAS NAÇÕES DE
PIRACICABA” será o responsável pela fiscalização da execução da
presente outorga e pela prestação de toda assistência e orientação que se
fizerem necessárias ao adequado funcionamento das bilheterias.

Art. 7º Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos pelas
Secretarias Municipais envolvidas na Festa, sob a orientação do Conselho
Deliberativo do Fundo Social de Solidariedade do Município de Piracicaba.

Art. 8º Será competente, para dirimir eventuais dúvidas surgidas a
respeito da presente outorga, não resolvidas administrativamente, o Foro
da Comarca de Piracicaba, com renúncia expressa a qualquer outro, por
mais privilegiado ou especial que possa ser.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 17 de maio de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

ROSÂNGELA MARIA RIZZOLO CAMOLESE
Secretária Municipal da Ação Cultural

JOSÉ ANTONIO DE GODOY
Secretário Municipal de Governo

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

        Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

PORTARIA N.º 3.613, DE 17 DE MAIO DE 2012.
Autoriza o uso, a título precário e gratuito, de vias públicas para implantação
e exploração de bolsões de estacionamento destinados a acolher os visitantes
da “29ª FESTA DAS NAÇÕES DE PIRACICABA” e dá outras providências.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto no § 5º, do art. 44, da Lei Orgânica do Município
de Piracicaba, bem como, o fato de que a Festa das Nações de Piracicaba
constitui-se em um evento de caráter social, cuja tradição acabou por acarretar
o reconhecimento de sua existência em todo o Estado de São Paulo,

R E S O L V E

Art. 1º Autorizar o uso, a título precário e gratuito, das vias públicas a
seguir relacionadas, à CASA DO BOM MENINO, entidade de assistência
social sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob n.º 54.407.838/0001-23,
situada à Rua Machado de Assis, n.º 593, em Piracicaba/SP, representada
por seu presidente, Sr. GUILHERME MÔNACO DE MELLO, portador do RG
nº 7.376.734 e do CPF n.º 017.325.268-00, para implantação e exploração,
de bolsões de estacionamento destinados a acolher os visitantes da “29ª
FESTA DAS NAÇÕES DE PIRACICABA”, a ser realizada no período de 23
a 27 de maio de 2012:

I – Av. Beira Rio, entre a Rua Luiz de Queiroz e Rua Prudente de Moraes;

II – Rua Antonio Corrêa Barbosa, entre a Rua Prudente de Moraes e Rua
Treze de Maio;

III – Av. Beira Rio, entre a Rua XV de Novembro e Rua São José;

IV – Rua Prudente de Moraes, entre a Avenida Beira Rio e Rua Antonio
Corrêa Barbosa;

V – Rua Treze de Maio, entre a Avenida Beira Rio e Rua Luiz de Queiroz;

VI – Travessa Senzala (202);

VII – Travessa do Palacete (192);

VIII – Rua Assis Chateaubriand, entre a Avenida Presidente Kennedy e
Avenida Dona Lídia;

IX – Travessa da Cana;

X – Travessa Rosa Maniero (194);

XI – Av. Dona Lídia, do Engenho Central até a Av. Armando Césare Dedini;

XII – Rua Prof. Joaquim do Marco;

XIII – Rua Lázaro Pinto Sampaio;

XIV – Rua Maria Maniero, entre a Rua João Nery e Rua Américo
Brasiliense;

XV – Rua Dom João Bosco, entre a Av. Dona Lídia e Rua Maria Elisa;

XVI – Rua Dom João Nery, entre a Av. Dona Lídia e Rua Maria Maniero;

XVII – Av. Américo Brasiliense, entre a Av. Dona Lídia e Rua Maria Maniero;

XVIII – Av. Maria Elisa, entre a Travessa da Cana e Av. Américo Brasiliense;

XIX – Rua Maurice Alain;

XX – Av. Dona Francisca, entre a Rua Encarnación Corrêa e Av. Presidente
Kennedy;

XXI – Rua São José, entre a Av. Beira Rio e Rua Antonio Corrêa Barbosa;

XXII – Rua Moraes Barros, entre a Av. Beira Rio e Rua Antonio Corrêa
Barbosa.

Art. 2º São condições da presente outorga, cabendo à outorgada:

I - apresentar, à Divisão de Fiscalização, da Secretaria Municipal de
Finanças, os talões de ingressos numerados e apropriados, contendo 02

IVANILDE SALVANHA CALÇAVARA, localizada à Rua Santa Cruz, 298,
Bairro Alto – Piracicaba/SP, CPF 043.449.728-21, declara para os devidos
fins o extravio do Talão de Notas Fiscais Modelo 5-A, do nº 051 ao 100.
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(dois) tickets, sendo um para o proprietário e outro no talão, bem como os
mapas de arrecadação;

II - providenciar cartões especiais de identificação para moradores ou
prestadores de serviços localizados nas ruas e avenidas dentro dos bolsões
de estacionamento, não podendo, de forma alguma, impedir o livre acesso
dos mesmos;

III - determinar locais para estacionamento específico de motocicletas;

IV - determinar locais de estacionamento específico para portadores
de deficiência física, de acordo com os padrões exigidos;

V - confeccionar e colocar placas e/ou faixas indicativas;

VI - reservar a Travessa da Cana e a Rua Lázaro Pinto Sampaio, para
estacionamento destinado a veículos oficiais, autoridades, convidados
especiais, imprensa e servidores que estiverem trabalhando no evento,
os quais deverão portar convites ou outro meio de identificação especial;

VII - cumprir, rigorosamente, os horários estabelecidos, a saber:

a) dias 23 e 24 de maio de 2012 ............................  das 19:00 às 24:00
horas;

b) dia 25 de maio de 2012 ................................ das 18:30 às 02:00 horas
do dia seguinte;

c) dia 26 de maio de 2012....... ......................... das 11:00 às 02:00 horas
do dia seguinte;

d) dia 27 de maio de 2012.........................................das 11:00 às 19:30
horas.

VIII - utilizar sistema de pré-pagamento, com bilheterias na entrada dos
bolsões de estacionamento;

IX - as bilheterias e toda a sua estrutura deverão ser providenciadas
pela outorgada;

X - fornecer pessoal capacitado e suficiente para o controle de acesso
e proteção dos veículos sob sua responsabilidade;

XI - fornecer uniformes, identificação, alimentação, transporte e
instrumentos (rádios, apitos, coletes, lanternas etc.) para os empregados,
a fim de propiciar melhor controle e agilização dos serviços;

XII -  após o término da festa, conforme dias e horários estabelecidos
no inciso VII, retro, a guarda dos veículos que permanecerem no local não
será mais de responsabilidade da outorgada;

XIII - a outorgada se responsabilizará, totalmente, pela segurança e
guarda dos veículos que utilizarão o estacionamento, dentro dos dias e
horários estabelecidos na presente Portaria, devendo, para tanto, ter
segurado o estacionamento desses veículos.

Art. 3º Para estacionamento nas vias públicas de que trata o art. 1º,
retro, será cobrado R$ 15,00 (quinze reais), para carros e R$ 10,00 (dez
reais) para motocicletas, sendo vedado, no entanto, o estacionamento de
ônibus e caminhões no local.

Art. 4º À Municipalidade não caberá qualquer obrigação trabalhista
envolvendo empregados da outorgada ou, ainda, responsabilidade por
eventuais furtos ou danos em veículos dos usuários do estacionamento
ora autorizado.

Art. 5º O Conselho Administrativo da “29ª Festa das Nações de
Piracicaba” será responsável por fiscalizar a execução da presente outorga
e prestar toda assistência e orientação que se fizerem necessárias.

Art. 6º Fica expressamente proibida, durante a realização do evento,
a exploração de estacionamentos num raio de, aproximadamente, 02 (dois)
mil metros das dependências do Parque Engenho Central.

Art. 7º Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos pelas
Secretarias Municipais envolvidas na Festa, sob a orientação do Conselho
Deliberativo do Fundo Social de Solidariedade do Município de Piracicaba.

Art. 8º Será competente, para dirimir eventuais dúvidas surgidas a
respeito da presente outorga, não resolvidas administrativamente, o Foro
da Comarca de Piracicaba, com renúncia expressa a qualquer outro, por
mais privilegiado ou especial que possa ser.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 17 de maio de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

ROSÂNGELA MARIA RIZZOLO CAMOLESE
Secretária Municipal da Ação Cultural

PAULO ROBERTO COELHO PRATES
Secretário Municipal de Trânsito e Transportes

JOSÉ ANTONIO DE GODOY
Secretário Municipal de Governo

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

LEI N.º 7.310, DE 16 DE MAIO DE 2012.
Dispõe sobre denominação de via pública no loteamento Residencial Alto da Boa
Vista, neste município.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições,

Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele sanciona
e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  7  3  1  0

Art. 1º Fica denominado de “Rua Fermina de Andrade e Silva”, Cidadã Prestante, o
trecho da Rua 10 (dez), compreendido entre a divisa da propriedade de Waldomira
Frota e as Quadras 092 (noventa e dois) e 093 (noventa e três) do Setor 54 (cinquenta
e quatro), fazendo face com os Lotes 09 (nove) ao 18 (dezoito) da Quadra 13 (treze)
e os Lotes 01 (um) ao 15 (quinze) da Quadra 14 (quatorze), no loteamento Residencial
Alto da Boa Vista, neste município.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 16 de maio de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do Projeto: Vereador Carlos Alberto Cavalcante.

LEI N.º 7.311, DE 16 DE MAIO DE 2012.
Autoriza o Município de Piracicaba a firmar convênio com o LAR FRANCISCANO
DE MENORES, visando o repasse de recursos a título de auxílio para a construção
da sede da referida entidade, em imóvel de sua propriedade, a ser destacado da
matrícula nº 42.210 do 2º C.R.I., visando a melhoria dos trabalhos por ela executados
no que tange ao abrigo, apoio e assistência às crianças carentes em situação de
vulnerabilidade social e dá outras providências.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições,

Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele sanciona
e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  7  3  1  1

Art. 1º Fica o Município de Piracicaba autorizado a repassar recursos financeiros, a
título de auxílio, no montante de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e a firmar convênio
com o LAR FRANCISCANO DE MENORES, visando à cooperação mútua para a
construção da sede da referida entidade, em imóvel de sua propriedade, a ser
destacado da matrícula nº 42.210 do 2º C. R. I., no intuito de promover a melhoria
dos trabalhos por ela executados no que tange ao abrigo, apoio e assistência às
crianças carentes em situação de vulnerabilidade social de nosso Município.

Parágrafo único. Os objetivos específicos do convênio e as obrigações das partes
convenentes constam da inclusa minuta, que fica fazendo parte integrante desta
Lei, sendo que para a consecução dos objetivos propostos no referido instrumento
poderá o Município de Piracicaba promover à celebração de contratos, termos aditivos
e outros instrumentos legais que se façam necessários.

Art. 2º O ANEXO III - “Descrição dos Indicadores e Metas dos Programas
Governamentais”, constante da Lei nº 6.481, de 08 de junho de 2009 - Plano Plurianual
para o período de 2010 a 2013 e o ANEXO II - “Descrição das Prioridades, Indicadores
e Metas dos Programas Governamentais”, constante da Lei nº 7.070 de 06 de julho
de 2011 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2012, ficam acrescidos de mais uma
AÇÃO de nº 524, denominada de “Auxílio para a Construção da Sede do Lar
Franciscano de Menores”, conforme planilhas anexas, que ficam fazendo parte
integrante da presente Lei.

Art. 3º Para alocação dos recursos de que trata o caput do art. 1º, retro, fica o
Município de Piracicaba autorizado a abrir crédito adicional especial da ordem de
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), no orçamento da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social, tendo as seguintes classificações orçamentárias:

09011 08.243.0015.1524 Auxílio para a Construção da Sede          445042 Auxílios

do Lar Franciscano de Menores

Parágrafo único. Os recursos para atendimento da abertura do crédito adicional
especial de que trata o caput deste artigo se darão conforme disposto no inciso III,
do § 1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64, anulação parcial das dotações
orçamentárias nº 09011 – 08.244.0015.1120 – 449051 – Obras e Instalações, da
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social para o orçamento de 2012.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 16 de maio de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

MARIA ANGÉLICA F. S. GUÉRCIO
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa
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BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições,

Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  7  3  1  2

Art. 1º Fica criado 01 (um) cargo em comissão de Administrador Hospitalar,
com referência 14-B, regido pela Lei nº 1.972, de 07 de novembro de
1.972 – Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Piracicaba e
suas alterações, de livre nomeação e exoneração pelo Chefe do Poder
Executivo.

Parágrafo único. A pessoa designada pelo Chefe do Poder Executivo a ocupar
o cargo ora criado deverá possuir formação em Curso de nível superior em
Administração de Empresas, com especialização em Administração
Hospitalar.

Art. 2º Ficam extintos os seguintes cargos vagos, regidos pela Lei nº 1.972,
de 07 de novembro de 1.972 – Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município de Piracicaba e suas alterações, criados junto ao Quadro de
Pessoal da Prefeitura do Município de Piracicaba:

I - 33 (trinta e três) cargos de auxiliar de enfermagem, referência 08-B, com
carga horária de 40 horas semanais, criados pelas Leis Municipais nº 3.024,

de 16 de maio de 1.989, nº 3.452, de 29 de maio de 1.992; nº 3.536, de 1º de
dezembro de 1.992; nº 3.958, de 18 de julho de 1.995; nº 4.064, de 06 de
maio de 1.996; nº 4.389, de 23 de dezembro de 1.997; nº 4.484, de 30 de
junho de 1.998 e nº 5.232, de 19 de dezembro de 2.002, alterada pela de nº
5.247, de 31 de março de 2.003;

II - 02 (dois) cargos de bioquímico, referência 14B, com carga horária de 40
horas semanais, criados pela Lei Municipal nº 4.064, de 06 de maio de 1.996;

III - 01 (um) cargo de analista de laboratório, referência 14-B, com carga
horária de 40 horas semanais, criado pelas Leis Municipais nº 3.024, de 16
de maio de 1.989; nº 3.958, de 18 de julho de 1.995; nº 4.064, de 06 de maio
de 1.996 e nº 6.815, de 05 de julho de 2.010;

IV - 01 (um) cargo de auxiliar de farmácia, referência 05-A, com carga horária
de 40 horas semanais, criado pelas Leis Municipais nº 4.064, de 06 de maio
de 1.996; nº 5.230, de 19 de dezembro de 2.002, alterada pela de nº 5.247,
de 31 de março de 2.003; nº 5.866, de 31 de outubro de 2.006; nº 6.100, de
30 de novembro de 2.007; nº 6.460, de 20 de maio de 2.009 e nº 6.815, de
05 de julho de 2.010.

Art. 3º Ficam criados junto ao Quadro de Pessoal da Prefeitura do Município
de Piracicaba, os seguintes empregos, regidos pela Consolidação das Leis
do Trabalho, nas quantidades, denominações, referências salariais, jornadas
semanais de trabalho e requisitos exigidos para provimento conforme
seguem:

LEI N.º 7.312, DE 18 DE MAIO DE 2012.

Dispõe sobre a criação de cargo de administrador hospitalar e de empregos de almoxarife, analista de laboratório, analista programador, assistente social,
auxiliar de farmácia, cirurgião dentista plantonista, engenheiro de segurança do trabalho, enfermeiro de PSF nível superior, fisioterapeuta, médico cardiologista,
médico clínico geral, médico geriatra, médico plantonista – clínica médica, psicólogo, sociólogo, técnico em enfermagem, técnico de laboratório, técnico de
segurança do trabalho, técnico de administração e terapeuta ocupacional, junto ao Quadro de Pessoal da Prefeitura do Município de Piracicaba, bem como
sobre a extinção dos cargos de auxiliar de enfermagem, bioquímico, analista de laboratório, auxiliar de farmácia e dá outras providências.
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§ 1º O preenchimento dos empregos criados através do presente artigo se
fará por meio de concurso público de provas ou de provas e títulos.

§ 2º As atribuições dos empregos ora criados são aquelas constantes do
ANEXO ÚNICO que fica fazendo parte integrante da presente Lei e deverão
constar dos respectivos editais para concurso público, exceto no caso de
concursos vigentes, para os quais ficam adotadas as atribuições ora
modificadas.

Art. 4º As atribuições dos empregos de cirurgião dentista plantonista ora
criados e aquelas constantes das Leis Municipais nº 3.024, de 16 de maio
de 1.989; nº 3.958, de 18 de julho de 1.995 e nº 4.389, de 23 de dezembro
de 1.997, para os cargos com esta mesma denominação, passam a vigorar
com a redação constante do ANEXO ÚNICO desta Lei.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta
das dotações orçamentárias nº 14011 - 10.122.0027.2436 - 3.1.90.11 /
3.1.90.13 / 3.1.90.16, da Secretaria Municipal de Saúde, vigentes para o
exercício de 2.012 e suas respectivas para os exercícios seguintes,
suplementadas, oportunamente, se necessário.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 18 de maio de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

NEWTON YASUO FURUCHO
Secretário Municipal de Administração

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

FERNANDO ERNESTO CÁRDENAS
Secretário Municipal de Saúde

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa
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DECRETO N.º 14.615, DE 17 DE MAIO DE 2012.
Nomeia membros do Conselho Administrativo, da Comissão Organizadora
e das subcomissões da 29ª FESTA DAS NAÇÕES DE PIRACICABA.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO que a 29ª FESTA DAS NAÇÕES DE PIRACICABA
se realizará de 23 a 27 de maio de 2012,

D E C R E T A

Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Administrativo, a
Comissão Organizadora e as Subcomissões da 29ª FESTA DAS NAÇÕES
DE PIRACICABA os seguintes membros:

I – CONSELHO ADMINISTRATIVO: Sandra Regina Bonsi Negri, como
presidente; Célia Aparecida da Silva Orlandin, Silvia Maria de Oliveira,
Dermival da Silva Pinto, João Quartucci, José Aref Sabbagh Esteves,
Paulo Sérgio Amstalden, Antonio Oswaldo Storel e José Luiz Camolesi;

II – COMISSÃO ORGANIZADORA: Sandra Regina Bonsi Negri, Célia
Aparecida da Silva Orlandin, Silvia Maria de Oliveira, José Antonio do
Amaral Caprânico, Bento de Jesus Guastalli, Juraci da Conceição Dias
dos Santos, Ana Maria Cândido, Vanessa Godoy Chiodi, Edson Piacentini,
Maria de Fátima Carvalho Esteves, Fabiane Gomes de Oliveira, Euclidia
Maria B L. Fioravante, Leandro Roel Furlan, Maria Regina Setto de Godoy,
Antonio Carlos Braga, João Carlos Antonio Rodrigues, Priscilla F. Rocha,
Marli dos Santos Salles, Maria Paulina D’Abronzo Camargo, João Batista
Vieira de Camargo, Darci de Castro Cardoso, Ana Paula Degaspari, José
Luiz Camolesi, Nivaldo Ap. Cortinovi, Vergílio de Souza Silva, Nanci Caro-
lina Minochelli Benetello, Marlene Besen Eckstein, Paulo Fernando Kroll
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HOMOLOGAÇÃO – Barjas Negri, Prefeito do Município de Piracicaba, no
uso de suas atribuições, homologa a conclusão da Comissão Permanente
Processante e de Sindicância no seguinte Processo:

Processo n.º.: 120.430/2011.

Assunto: Processo Administrativo Disciplinar para aplicação das penalidades
cabíveis em face de CARLOS AIRTON DE OLIVEIRA SOUZA, funcionário
público municipal, lotado na Guarda Civil Municipal de Piracicaba, por
infringência ao disposto no artigo 28, incisos VIII, XIII e XXI, artigo 55, com
penalidade prevista no artigo 35, inciso III, todos da Lei Complementar nº 67,
de 09 de dezembro de 1.996 – Estatuto da Guarda Civil Municipal de Piracicaba.

Conclusão: A Comissão, CONCLUI, por unanimidade, que houve o
cometimento de uma infração funcional, devendo ser aplicado ao indiciado,
CARLOS AIRTON DE OLIVEIRA SOUZA, uma pena de ADVERTÊNCIA,
pois o mesmo infringiu o disposto no artigo 28, incisos VIII, XIII, XXI e artigo
55, com penalidade ATENUADA para o inciso I, do artigo 35, todos da Lei
Complementar nº 67/96 – Estatuto da Guarda Civil Municipal de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Presidente da C.P.P.S.

__________

HOMOLOGAÇÃO – Barjas Negri, Prefeito do Município de Piracicaba, no
uso de suas atribuições, homologa a conclusão da Comissão Permanente
Processante e de Sindicância no seguinte Processo:

Processo n.º.: 120.421/2011.

Assunto: Processo Administrativo Disciplinar para aplicação das penalidades
cabíveis em face de YEDA MARIA BUENO, funcionária pública municipal,
lotada na Guarda Civil Municipal de Piracicaba, por infringência ao disposto
no artigo 28, incisos VIII, XIII, XXI, artigo 55, com penalidade prevista no
artigo 35, inciso III, todos da Lei Complementar nº 67, de 09 de dezembro de
1996 – Estatuto da Guarda Civil Municipal de Piracicaba.

Conclusão: A Comissão, CONCLUI, por unanimidade, que houve o
cometimento de uma infração funcional, devendo ser aplicado a indiciada,
YEDA MARIA BUENO, uma pena de ADVERTÊNCIA, pois a mesma infringiu
o disposto no artigo 28, incisos VIII, XIII, XXI e artigo 55, com penalidade
ATENUADA para o inciso I, do artigo 35, todos da Lei Complementar nº 67/
96 – Estatuto da Guarda Civil Municipal de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Presidente da C.P.P.S.

__________

HOMOLOGAÇÃO – Barjas Negri, Prefeito do Município de Piracicaba, no
uso de suas atribuições, homologa a conclusão da Comissão Permanente
Processante e de Sindicância no seguinte Processo:

Processo n.º.: 120.420/2011.

Assunto: Processo Administrativo Disciplinar para aplicação das penalidades
cabíveis em face de CRISTIANE MARIA DA SILVA, funcionária pública mu-
nicipal, lotada na Guarda Civil Municipal de Piracicaba, por infringência ao
disposto no artigo 28, incisos VIII, XIII, XXI, artigo 55, com penalidade prevista
no artigo 35, inciso III, todos da Lei Complementar nº 67/1996 – Estatuto da
Guarda Civil Municipal de Piracicaba.

Conclusão: A Comissão, CONCLUI, por unanimidade, que houve o
cometimento de uma infração funcional, devendo ser aplicado a indiciada,
CRISTIANE MARIA DA SILVA, uma pena de ADVERTÊNCIA, pois a mesma
infringiu o disposto no artigo 28, incisos VIII, XIII, XXI e artigo 55, com
penalidade ATENUADA para o inciso I, do artigo 35, todos da Lei
Complementar nº 67/1996 – Estatuto da Guarda Civil Municipal de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Presidente da C.P.P.S.

Perches, Maria Antonieta Sêga Sbravati, Rosa Maria Schievano
Alexandre, Adilso José Gomes, Pedro Martins da Silva, Carlos Alberto
do Valle, João Quartucci, Alexandre Ap. David, Nidia Lissia Siviero Salvaia,
Augusto Barbieri, Maria Margarete Zinsly Valente, Andréia Aparecida
Stabelin, Luiz Vicente Alves da Silva, Valéria Maria Santin Leite de Cam-
pos, Renato Cavallini Junior, Cláudia Maria Amaral Fischer, Carlos Otávio
Mariano e Luiz Benedito Dell’Abio;

III – SUBCOMISSÃO DE SEGURANÇA: Cap. Silas Romualdo,
representante da Guarda Civil do Município de Piracicaba; João José
Dutra, representante da Polícia Civil – Seccional; Cel. João Batista de
Souza Junior, representante da Polícia Militar; Dr. Florisvaldo Emílio das
Neves, representante da Polícia Federal; Ten. Cel. PM Jurandir Antonio
da Silva, representante do Corpo de Bombeiros de Piracicaba; José
Antônio do Amaral Caprânico, representante da Brigada de Emergência;
Dr. João Batista Camargo, representante da Casa do Amor Fraterno; Paulo
Roberto Coelho Prates, representante da Secretaria Municipal de Trânsito
e Transportes; Carlos Alberto Razano, representante da Defesa Civil;
Fernando Ernesto Cárdenas, representante da Secretaria Municipal de
Saúde; Sandra Regina Bonsi Negri, Sílvia Maria de Oliveira, Célia
Aparecida da Silva Orlandin, Dermival da Silva Pinto, Bento de Jesus
Guastalli, representantes da Prefeitura Municipal de Piracicaba;

IV - SUBCOMISSÃO DE RAINHAS: Ana Maria Orsini Rossi, representante
da Associação Metodista de Ação Social – AMAS; Ana Paula Degaspari,
representante da Associação Educando Pelo Esporte; Maria Paulina
D’Abronzo Camargo, representante da Casa do Amor Fraterno; Priscilla
F. Rocha, representante da Associação dos Autistas de Piracicaba –
AUMA; Michelle Esteves, representante da Associação de Pais e Amigos
de Surdos de Piracicaba – APASPI, Vanessa Godoy Chiodi, representante
da Associação da Guarda Mirim; Fabiane Gomes de Oliveira,
representante da Associação de Pais e Irmãos de Portadores da Síndrome
de Down; Edson Márcio Rizzi de Oliveira, Sílvia Maria de Oliveira e Célia
Aparecida da Silva Orlandin, representantes da Prefeitura do Município
de Piracicaba;

V – SUBCOMISSÃO DE ESTACIONAMENTO: Augusto Barbieri,
representante do Centro Regional de Registro e Atenção aos Maus Tratos
na Infância de Piracicaba - CRAMI; Darci de Castro Cardoso,
representante da Associação Educando pelo Esporte; Everaldo Rolim
dos Santos, representante do Centro Social de Assistência e Cultura
Paróquia São José – CESAC; Getúlio Pedro de Macedo, Dermival da
Silva Pinto, Bento de Jesus Guastalli, Silvia Maria de Oliveira, Célia
Aparecida da Silva Orlandin e José Antonio do Amaral Caprânico,
representantes da Prefeitura do Município de Piracicaba;

VI – SUBCOMISSÃO DE BEBIDAS: Darci de Castro Cardoso,
representante da Associação Educando pelo Esporte; Rosa Maria Pompeu
Ferreira, representante do Centro de Reabilitação de Piracicaba; Everaldo
Rolim dos Santos, representante do Centro Social de Assistência e Cultura
Paróquia São José – CESAC; João Quartucci, representante do Lions
Clube Independência; Sandra Regina Bonsi Negri, Silvia Maria de Oliveira
e Célia Aparecida da Silva Orlandin, representantes da Prefeitura do
Município de Piracicaba;

VII – SUBCOMISSÃO DE INFRAESTRUTURA: José Antonio do Amaral
Caprânico, Dermival da Silva Pinto, Bento de Jesus Guastalli, Célia
Aparecida da Silva Orlandin e Sílvia Maria de Oliveira, representantes da
Prefeitura do Município de Piracicaba; Paulo Sérgio Amstalden,
representante do Centro de Reabilitação Piracicaba; Maria Regina Setto
de Godoy, representante da Creche Branca de Azevedo; Edson Piacentini,
representante da Associação de Pais e Amigos de Surdos de Piracicaba
- APASPI; Adilso José Gomes, representante do Centro Social de
Assistência e Cultura Paróquia São José – CESAC; Augusto Barbieri,
representante do Centro Regional de Registro e Atenção aos Maus Tratos
na Infância de Piracicaba - CRAMI;

VIII – SUBCOMISSÃO DE CARDÁPIO: Maria Regina Setto de Godoy,
representante da Creche Branca de Azevedo; Aparecida Lisânia de Lima
Albino, representante do Centro Social de Assistência e Cultura Paróquia
São José – CESAC; Marlene Besen Eckstein, representante da Pastoral
do Serviço da Caridade – PASCA; José Aref Sabbagh Esteves,
representante da Associação de Pais e Amigos de Surdos de Piracicaba
- APASPI; Sandra Regina Bonsi Negri, Célia Aparecida da Silva Orlandin
e Sílvia Maria de Oliveira, representantes da Prefeitura do Município de
Piracicaba;

IX – SUBCOMISSÃO DE PRÊMIOS: Darci de Castro Cardoso,
representante da Associação Educando pelo Esporte; Ana Maria Cândido,
representante da Associação da Guarda Mirim; Luis Benedito Dell’Abio,
representante da União Espírita de Piracicaba; Maria Aparecida Rossi,
representante da Associação Metodista de Ação Social – AMAS; Sílvia
Maria de Oliveira e Célia Aparecida da Silva Orlandin, representantes da
Prefeitura Municipal de Piracicaba.

Art. 2º Os trabalhos desenvolvidos pelos membros ora nomeados
serão gratuitos e considerados de relevância para o Município.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 17 de maio de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ ANTONIO DE GODOY
Secretário Municipal de Governo

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO N.º 14.616, DE 18 DE MAIO DE 2012.
Transfere dotação orçamentária da ordem de R$ 21.000,00.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 7º da Lei nº 7.201, de 01 de dezembro
de 2011, que autoriza o Poder Executivo a realizar, por decreto, a transposição,
o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de
programação para outra ou de um órgão para outro, até o limite de 10% (dez
por cento) do total das receitas efetivamente arrecadadas, nos termos do que
dispõe o art. 167, VI, da Constituição da República Federativa do Brasil, desde
que obedeça aos dispositivos da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de
2000 – Lei de Responsabilidade na Gestão Fiscal,

D E C R E T A

Art. 1º Fica transferida a importância de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais),
constante do Orçamento-Programa para o exercício de 2012, assim discriminada:

Da dotação:
1) 18 18011 0412200032175 449052 Equip. Material Permanente R$ 21.000,00

Para a dotação:
1) 18 18011 1957200321085 449052 Equip. Material Permanente R$ 21.000,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 18 de maio de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

JOSÉ ANTONIO DE GODOY
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico - interino

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO N.º 14.617, DE 18 DE MAIO DE 2012.
Abre crédito adicional suplementar da ordem de R$ 152.635,74.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 6º da Lei nº 7.201, de 01 de dezembro
de 2011, que autoriza o Poder Executivo a realizar, por decreto, créditos adicionais
suplementares, até o limite de 10% (dez por cento) do total das receitas
efetivamente arrecadadas, de acordo com o art. 7º, inciso I, combinado com o
artigo 43 e seus parágrafos e incisos, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março
de 1964, ratificados pelo § 8º do art. 165 da Constituição Federal,

D E C R E T A

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar da ordem de R$
152.635,74 (cento e cinquenta e dois mil, seiscentos e trinta e cinco reais e
setenta e quatro centavos), tendo a seguinte classificação orçamentária:

1) 19 19011 2781300331066 449051 Obras e Instalações R$ 152.635,74

Art. 2º Os recursos para cobertura do crédito adicional suplementar aberto
pelo artigo anterior serão provenientes do que dispõe o inciso I, § 1º do art. 43
da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 18 de maio de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

PEDRO ANTONIO DE MELLO
Secretário Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO N.º 14.618, DE 18 DE MAIO DE 2012.
Abre crédito adicional suplementar da ordem de R$ 11.187,00.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 6º da Lei nº 7.201, de 01 de
dezembro de 2011, que autoriza o Poder Executivo a realizar, por decreto,
créditos adicionais suplementares, até o limite de 10% (dez por cento) do
total das receitas efetivamente arrecadadas, de acordo com o art. 7º, inciso
I, combinado com o artigo 43 e seus parágrafos e incisos, da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1964, ratificados pelo § 8º do art. 165 da
Constituição Federal,

D E C R E T A

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar da ordem de R$
11.187,00 (onze mil, cento e oitenta e sete reais), tendo a seguinte classificação
orçamentária:

1) 07 07014 1236100111127 333093 Indenizações e Restituições R$ 11.187,00

Art. 2º Os recursos para cobertura do crédito adicional suplementar aberto
pelo artigo anterior serão provenientes do que dispõe o inciso II, § 1º do art. 43
da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 18 de maio de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Educação

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

C.P.P.S
Continuação


